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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 289/99

de 29 de Julho

O Decreto-Lei n.o 440/89, de 27 de Dezembro, apro-
vou o Regulamento do Fabrico, Comercialização e Uti-
lização de Aditivos nos Alimentos para Animais,
diploma regulamentador da matéria relativa aos aditivos
na alimentação animal após a adesão do País à Comu-
nidade Económica Europeia.

Decorridos praticamente 10 anos sobre a sua publi-
cação, importa adequá-lo às novas exigências constantes
da regulamentação comunitária, tendo em vista a melho-
ria da salvaguarda da defesa da saúde humana, animal
e do meio ambiente.

O presente diploma finaliza um novo quadro legis-
lativo no domínio da alimentação animal, quadro esse
constituído igualmente pelos diplomas que estabelecem
os princípios relativos à organização dos controlos no
domínio da alimentação animal, as condições e regras
aplicáveis à aprovação e ao registo de certos estabe-
lecimentos e intermediários no sector da alimentação
animal, bem como do diploma relativo à colocação em
circulação das matérias-primas para alimentação animal.

Assim, na sequência da aplicação do Regulamento
do Fabrico, Comercialização e Utilização de Aditivos
nos Alimentos para Animais, concluiu-se que deveriam
ser revistos alguns conceitos fundamentais no sentido
de se garantir, de forma mais adequada, a defesa da
saúde animal, da saúde humana e do ambiente.

Face à evolução dos conhecimentos científicos e téc-
nicos, é conveniente completar a lista das definições
e alterar algumas delas, pelo que é considerado neces-
sário precisar a noção de aditivo, de modo a ter em
conta, igualmente, a influência que os mesmos possam
ter nas matérias-primas para alimentação animal, nos
produtos animais, no bem-estar dos animais ou no meio
ambiente.

A experiência comunitária sobre a matéria demons-
trou que as autorizações dos aditivos através de direc-
tivas gerava atrasos consideráveis em virtude da neces-
sidade da sua transposição no ordenamento jurídico dos
Estados membros, atrasos esses que criavam distorções
de concorrência e nalguns casos originavam entraves
às trocas comerciais, pelo que para solucionar esta situa-
ção se optou pela autorização dos aditivos através da
forma de regulamento comunitário.

Pela análise dos processos de autorização de aditivos
pertencentes a determinados grupos são devidas taxas
que, com a finalidade de evitar distorções de concor-
rência, deverão respeitar as disposições comunitárias
relativas às taxas a cobrar no domínio da alimentação
animal, devendo ser cobradas no momento da apresen-
tação do processo ao Estado membro relator.

A instauração do sistema de taxas deve ter como con-
trapartida a garantia de que as decisões sobre os pedidos
de autorização de colocação em circulação dos aditivos
serão tomadas dentro de determinados prazos prees-
tabelecidos.

No sentido de se pôr termo às disparidades entre
Estados membros, ligadas ao sistema de admissão no
respectivo território dos aditivos inscritos no anexo II

da Directiva n.o 70/524/CEE, do Conselho, de 23 de
Novembro, julga-se conveniente alargar a toda a Comu-
nidade a autorização provisória dos aditivos que satis-
façam um mínimo de condições.

Essas autorizações provisórias passarão a definitivas
para determinados aditivos, ou são válidas por um
período de 10 anos para outros aditivos, desde que este-
jam preenchidas todas as condições de elegibilidade,
o que terá de acontecer o mais tardar quando caducar
a autorização provisória.

De modo a tornar funcional e compatível com as
exigências do mercado a aplicação prática do presente
diploma, considera-se indispensável a institucionaliza-
ção de um regime transitório entre o sistema criado
pelo Decreto-Lei n.o 440/89, de 27 de Dezembro, e o
novo sistema de autorização criado pelo actual diploma,
pelo que é imperioso antecipar a data de entrada em
vigor das disposições relativas a este novo regime.

Por razões de clareza e transparência, devido à supres-
são dos anexos I e II da Directiva n.o 70/524/CEE, do
Conselho, de 23 de Novembro, com as inevitáveis reper-
cussões a nível do ordenamento jurídico nacional, tor-
na-se necessário que a Comissão da União Europeia
publique anualmente no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias a lista dos responsáveis pela colocação em
circulação dos aditivos pertencentes aos grupos dos anti-
bióticos, coccidiostáticos e outras substâncias de efeitos
específicos e dos factores de crescimento, a lista dos
produtores que tenham recebido do beneficiário de uma
autorização o direito do fabrico dos referidos aditivos,
bem como a lista de todos os aditivos autorizados.

Tendo em atenção que a partir da entrada em vigor
do presente diploma as autorizações dos aditivos em
alimentação animal passam a ser conferidas através de
regulamento comunitário, julga-se pois conveniente, por
razões de informação e transparência, publicar trienal-
mente a lista consolidada de todos os aditivos auto-
rizados em alimentação animal.

Por último, importa transpor para o direito interno
as disposições comunitárias constantes da Directiva
n.o 96/51/CE, do Conselho, de 23 de Julho, relativa aos
aditivos na alimentação animal, bem como as disposições
aplicáveis constantes dos n.os 1 e 2 do artigo 1.o da
Directiva n.o 1999/20/CE, do Conselho, de 22 de Março.

Foram ouvidos os órgãos próprios do Governo das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação e definições

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente diploma regulamenta a aprovação,
colocação em circulação e utilização de aditivos nos ali-
mentos para animais.

2 — O presente diploma não se aplica aos adjuvantes
tecnológicos utilizados voluntariamente como substân-
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cias na transformação de matérias-primas para alimen-
tação animal ou de alimentos para animais para atingir
determinado objectivo tecnológico durante o tratamento
ou transformação e que possam ter como resultado a
presença não intencional mas tecnicamente inevitável
de resíduos dessas substâncias ou de derivados das mes-
mas no produto acabado, na condição de que esses resí-
duos não apresentem qualquer risco para a saúde
pública e não produzam efeitos tecnológicos no produto
acabado.

3 — Não são consideradas aditivos as substâncias pre-
sentes no seu estado natural nas matérias-primas para
alimentação animal que entrem na composição normal
dos alimentos para animais e que correspondam a uma
substância permitida pelo presente diploma desde que
não se trate de produtos especialmente enriquecidos
com substâncias correspondentes a um aditivo.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:
1) Aditivos — as substâncias ou preparados utilizados

na alimentação para animais a fim de:

a) Influenciar favoravelmente as características das
matérias-primas para alimentação animal ou
dos alimentos compostos para animais ou dos
produtos animais; ou

b) Satisfazer as necessidades nutricionais dos ani-
mais ou melhorar a produção animal, nomea-
damente influenciando a flora intestinal ou a
digestibilidade dos alimentos para animais; ou

c) Introduzir na alimentação elementos favoráveis
para atingir objectivos nutricionais específicos
ou para corresponder a necessidades nutricio-
nais específicas momentâneas dos animais; ou

d) Prevenir ou reduzir os incómodos provocados
pelos dejectos dos animais ou melhorar o
ambiente dos animais:

i) Microrganismos — os microrganismos que
formam colónias;

ii) Aditivos sujeitos a uma autorização que
vincula o responsável pela colocação em
circulação — os aditivos referidos no
anexo C, parte I;

iii) Outros aditivos — os aditivos não sujei-
tos a uma autorização que vincula o res-
ponsável pela colocação em circulação
referidos no anexo C, parte II;

2) Pré-misturas — as misturas de aditivos entre si ou
as misturas de um ou vários aditivos em excipiente apro-
priado destinadas ao fabrico de alimentos para animais;

3) Alimentos para animais — os produtos de origem
vegetal ou animal no estado natural, frescos ou con-
servados, e os derivados da sua transformação industrial,
bem como as substâncias orgânicas ou inorgânicas, sim-
ples ou em misturas, contendo ou não aditivos desti-
nados à alimentação animal por via oral;

4) Matérias-primas para alimentação animal — os
diversos produtos de origem vegetal ou animal no seu
estado natural, frescos ou conservados, bem como os
produtos derivados da sua transformação industrial e
as substâncias orgânicas ou inorgânicas, com ou sem
aditivos, destinadas a ser utilizados na alimentação ani-
mal por via oral, quer directamente, sem transformação,

quer, após transformação, na preparação de alimentos
compostos para animais ou como suportes em pré-
-misturas;

5) Alimentos compostos para animais — as misturas
de produtos de origem vegetal ou animal no estado natural,
frescos ou conservados, ou os derivados da sua trans-
formação industrial, ou de substâncias orgânicas ou inor-
gânicas, contendo ou não aditivos, destinadas à alimen-
tação animal por via oral, sob a forma de alimentos
completos ou complementares;

6) Alimentos completos para animais — as misturas
de alimentos que, pela sua composição, são suficientes
para assegurar a ração diária;

7) Alimentos complementares para animais — as mis-
turas de alimentos contendo teores de certas substâncias
e que, pela sua composição, não asseguram a ração diária
senão quando associadas a outros alimentos para
animais;

8) Ração diária — a quantidade total de alimentos,
referida a um teor de humidade de 12% necessária,
em média, por dia a um animal de uma espécie, idade,
função e rendimento zootécnico bem definidos, para
satisfazer o conjunto das suas necessidades;

9) Animais — os animais pertencentes a espécies nor-
malmente alimentadas e detidas ou consumidas pelo
homem;

10) Animais de companhia — os animais pertencentes
a espécies normalmente alimentadas e detidas mas não
consumidas pelo homem, à excepção dos animas pro-
dutores de peles;

11) Colocação em circulação ou circulação — a deten-
ção de produtos para efeitos de venda, incluindo a
oferta, ou qualquer outra forma de transferência para
terceiros, gratuita ou não, bem como a própria venda
e as outras formas de transferência;

12) Responsável pela colocação em circulação — a
pessoa singular ou colectiva que assume a responsa-
bilidade pela conformidade do aditivo sujeito a auto-
rização comunitária e pela sua colocação em circulação;

13) Estabelecimento — qualquer unidade de produ-
ção ou de fabrico de aditivos, de pré-misturas preparadas
a partir de aditivos, de alimentos compostos ou de pro-
dutos proteicos obtidos a partir de microrganismos per-
tencentes aos grupos das bactérias, leveduras, algas, fun-
gos inferiores (bolores), com excepção das leveduras
cultivadas em substratos de origem animal ou vegetal,
co-produtos do fabrico de ácidos aminados por fermen-
tação, ácidos aminados e seus sais e análogos hidro-
xilados dos ácidos aminados;

14) Intermediário — qualquer pessoa que não o fabri-
cante de alimentos compostos nem quem os fabrique
para satisfazer exclusivamente as necessidades da sua
exploração, que detenha aditivos, pré-misturas prepa-
radas a partir de aditivos, ou de produtos proteicos obti-
dos a partir de microrganismos pertencentes aos grupos
das bactérias, leveduras, algas, fungos inferiores (bolo-
res), com excepção das leveduras cultivadas em subs-
tratos de origem animal ou vegetal, co-produtos do
fabrico de ácidos aminados por fermentação, ácidos ami-
nados e seus sais e análogos hidroxilados dos ácidos
aminados, numa fase intermediária entre a produção
e a utilização;

15) Produto — o alimento para animais ou qualquer
substância utilizada na sua alimentação;
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16) Autoridade nacional competente — a Direcção-
-Geral de Veterinária (DGV), a quem compete coor-
denar a execução das disposições do presente diploma.

CAPÍTULO II

Adopção dos anexos e suas alterações

Artigo 3.o

Adopção dos anexos

1 — Para efeitos do presente decreto-lei, são adop-
tados os anexos A, B e C ao presente diploma, que
dele fazem parte integrante.

2 — No âmbito da alimentação animal só os aditivos
que constam dos anexos B e C ao presente diploma,
do qual fazem parte integrante, inscritos respectiva-
mente nos capítulos I, II e III e nas partes I e II, e os
que forem autorizados através de um regulamento
comunitário, nos teores e demais condições de utilização
aí indicados, podem ser colocados em circulação e uti-
lizados em pré-misturas e alimentos para animais e,
quando incorporados nestes, desde que cumpram as con-
dições previstas nos referidos anexos ou no regulamento
comunitário de aprovação.

Artigo 4.o

Alterações dos anexos

Os anexos referidos no n.o 1 do artigo anterior podem
ser alterados em função da evolução dos conhecimentos
científicos e técnicos.

CAPÍTULO III

Processo de autorização de aditivos, registo, revogação
da autorização e autorizações especiais

Artigo 5.o

Processo centralizado de autorização comunitária

1 — Nenhum aditivo pode ser colocado em circulação
sem que detenha uma autorização comunitária.

2 — A autorização referida no número anterior é con-
cedida através de um regulamento da União Europeia
a publicar no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 6.o

Condições de elegibilidade de um aditivo

A autorização comunitária de um aditivo só pode
ser concedida desde que o aditivo preencha cumula-
tivamente os seguintes requisitos:

a) Quando utilizado na alimentação dos animais,
produza um dos efeitos referidos na alínea a)
do artigo 2.o;

b) Tendo em conta as condições de utilização, não
tenha influência negativa na saúde humana, na
saúde animal ou no meio ambiente e não cause
prejuízo ao consumidor, alterando as caracte-
rísticas dos produtos animais;

c) Seja controlável:

i) Enquanto aditivo propriamente dito;
ii) Nas pré-misturas;

iii) Nos alimentos ou, eventualmente, nas
matérias-primas para alimentação ani-
mal;

d) Os teores de incorporação previstos nas con-
dições de utilização excluam a finalidade tera-
pêutica ou profiláctica, condição que não se
aplica às substâncias que se incluem no grupo
dos coccidiostáticos e outras substâncias de efei-
tos específicos;

e) Por sérias razões respeitantes à saúde pública
ou animal o aditivo não esteja reservado ao uso
médico ou veterinário.

Artigo 7.o

Apresentação, análise e tramitação dos processos

1 — Tendo em vista a obtenção da autorização comu-
nitária para uma substância ou um preparado enquanto
aditivo, ou no caso de aditivos já autorizados para uma
nova utilização, o requerente apresentará o processo
devidamente organizado nos termos da Portaria
n.o 69/97, de 29 de Janeiro, escolhendo um Estado mem-
bro como relator para elaborar o relatório de avaliação,
por ocasião do procedimento de análise, sobre o pro-
cesso por si organizado.

2 — Caso o requerente esteja estabelecido num país
terceiro, deve obrigatoriamente dispor de um represen-
tante na Comunidade.

3 — A autoridade do Estado membro relator veri-
ficará, relativamente ao processo, o seguinte:

a) Se o mesmo foi organizado nos termos da Direc-
tiva n.o 87/153/CEE, do Conselho, de 16 de
Fevereiro de 1987, que fixa as linhas directrizes
para a avaliação dos aditivos na alimentação
animal, transposta para o direito interno pela
Portaria n.o 69/97, de 29 de Janeiro;

b) Se dos dados constantes do processo, a subs-
tância ou o preparado parecem satisfazer as con-
dições de elegibilidade previstas nas alíneas a),
b), c), d) e e) do artigo anterior.

4 — O requerente da autorização comunitária trans-
mitirá à Comissão da União Europeia, por intermédio
da autoridade competente do Estado membro relator,
um pedido de autorização acompanhado do processo
com cópia para as autoridades competentes dos outros
Estados membros, que deverão acusar a sua recepção
o mais rapidamente possível.

5 — A transmissão referida no número anterior será
feita no prazo máximo de um ano a contar da data
de apresentação do processo do requerente na auto-
ridade competente do Estado relator, salvo recusa ou
adiamento.

6 — Em caso de recusa ou adiamento do processo,
a autoridade competente do Estado membro relator
informará o requerente, as outras autoridades compe-
tentes dos restantes Estados membros e a Comissão
da União Europeia dos motivos que os justificaram.

7 — A autoridade competente do Estado membro dis-
põe de um prazo de 60 dias a contar da data em que
o processo lhe foi transmitido para verificar se o mesmo
foi organizado nos termos da Portaria n.o 69/97, de 29
de Janeiro, e, se for caso disso, para enviar à Comissão
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da União Europeia e às autoridades competentes dos
outros Estados membros as suas observações por escrito.

8 — Se, findo o prazo referido no número anterior,
não tiver sido formulada qualquer objecção, o repre-
sentante da União Europeia dispõe de um prazo de
30 dias para inscrever o pedido de autorização na ordem
do dia do Comité Permanente dos Alimentos para Ani-
mais a funcionar junto da Comissão da União Europeia.

9 — Se, após consulta do Comité Permanente dos Ali-
mentos para Animais, a funcionar junto da Comissão
da União Europeia, se entender que não foram res-
peitadas as regras de apresentação do processo, o repre-
sentante da Comissão da União Europeia informará do
facto o requerente da autorização de colocação em cir-
culação, bem como a autoridade competente do Estado
membro relator e, se for necessário, deve ser apresen-
tado novo pedido nos termos definidos nos n.os 1, 2,
3 e 4 do presente artigo.

10 — A contar da inscrição do pedido de autorização
na ordem do dia do Comité Permanente de Alimentos
para Animais, a Comissão da União Europeia deve deli-
berar sobre o mesmo no prazo de 320 dias, em con-
formidade com o disposto no n.o 8 do presente artigo.

11 — O período referido no número anterior será
interrompido se forem pedidas informações comple-
mentares por um Estado membro no Comité Perma-
nente de Alimentos para Animais ou a pedido do Comité
Científico de Alimentação Animal.

12 — Caso o pedido de autorização comunitária de
um aditivo seja recusado ou adiado, a Comissão da
União Europeia, através de um seu representante, infor-
mará o requerente da autorização e o Estado membro
relator das razões que o justificaram.

13 — A pedido da Comissão da União Europeia, a
autoridade competente do Estado membro relator asse-
gurará que a totalidade ou parte do processo referido
no presente artigo seja transmitida oficialmente aos
membros do Comité Científico de Alimentação Animal,
enquanto suporte científico da mesma.

Artigo 8.o

Alterações a introduzir à Portaria n.o 69/97, de 29 de Janeiro

A Portaria n.o 69/97, de 29 de Janeiro, será alterada
tendo em conta a evolução dos conhecimentos cien-
tíficos e técnicos, bem como o disposto no artigo 14.o,
de acordo com o n.o 1 do artigo 19.o, no n.o 3 do
artigo 20.o e nos n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo 31.o do presente
diploma.

Artigo 9.o

Confidencialidade

1 — São mantidas confidenciais as informações cons-
tantes do processo de avaliação cuja divulgação pode
prejudicar os direitos de propriedade industrial e comer-
cial.

2 — A confidencialidade referida no número anterior
não se aplica:

a) Às designações e à composição do aditivo;
b) Às propriedades físico-químicas e biológicas do

aditivo;
c) À interpretação dos dados farmacológicos, toxi-

cológicos e ecotoxicológicos do aditivo;
d) Aos métodos de análise para controlo do pró-

prio aditivo e do aditivo nas pré-misturas nos

alimentos e, se necessário, nas matérias-primas
para alimentação animal;

e) Aos métodos de controlo dos resíduos do aditivo
ou dos seus metabolitos nos produtos animais.

Artigo 10.o

Aditivos contendo ou sendo constituídos por organismos
geneticamente modificados

1 — Quando um aditivo contenha ou seja constituído
por organismos geneticamente modificados na acepção
da alínea a) do n.o 2.o da Portaria n.o 751/94, de 16
de Agosto, relativa à libertação deliberada no ambiente
de organismos geneticamente modificados, deve ser
efectuada uma avaliação específica dos riscos para o
ambiente idêntica à prevista no referido diploma.

2 — Para o efeito da avaliação referida no número
anterior o processo a apresentar, nos termos do artigo 7.o
do presente decreto-lei, deverá incluir os seguintes docu-
mentos com a finalidade de garantir a observância dos
princípios de elegibilidade dos aditivos previstos no
artigo 6.o:

a) Cópia de todas as autorizações, por escrito, das
autoridades competentes relativas à libertação
voluntária no ambiente de organismos geneti-
camente modificados para fins de investigação
e desenvolvimento, nos termos do artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 126/93, de 20 de Abril, bem
como dos resultados dessa(s) disseminação(ões)
no ambiente atendendo ao eventual risco para
a saúde pública e para o ambiente;

b) O processo técnico completo, incluindo as infor-
mações exigidas nos termos do anexo II da Por-
taria n.o 751/94, de 16 de Agosto, bem como
a avaliação dos riscos para o ambiente realizada
com base nessas informações e os resultados
de todos os estudos efectuados para fins de
investigação e de desenvolvimento.

3 — Os artigos 11.o, 12.o, 13.o, 14.o e 15.o do Decre-
to-Lei n.o 126/93, de 20 de Abril, e os artigos 7.o, 8.o,
9.o e 10.o do Decreto-Lei n.o 63/99, de 2 de Março,
não são aplicáveis aos aditivos que contenham ou sejam
constituídos por organismos geneticamente modifica-
dos.

Artigo 11.o

Registo

1 — A autorização dos aditivos pertencentes aos gru-
pos dos antibióticos, coccidiostáticos e outras substân-
cias de efeitos específicos e factores de crescimento
inclui a atribuição de um ou mais números de registo
ao responsável ou responsáveis pela colocação em cir-
culação e de um número de registo CE do aditivo.

2 — A autorização dos aditivos pertencentes aos gru-
pos dos antioxidantes, aromatizantes e apetentes, emul-
cionantes, estabilizantes, espessantes e gelificantes,
corantes, incluindo os pigmentos, conservantes, vitami-
nas, provitaminas e substâncias de efeito análogo qui-
micamente bem definidas, oligoelementos, aglomeran-
tes, aglutinantes e coagulantes, reguladores de acidez,
enzimas, microrganismos e ligantes de radionuclídeos,
inclui a atribuição de um número de registo CE.
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Artigo 12.o

Revogação da autorização

1 — A autorização de um aditivo será retirada através
de regulamento comunitário se se verificar uma das
situações previstas nas alíneas seguintes:

a) No caso dos aditivos pertencentes aos grupos
dos antibióticos, coccidiostáticos e outras subs-
tâncias de efeitos específicos e factores de cres-
cimento, o responsável pela colocação em cir-
culação do aditivo apresentar um pedido nesse
sentido;

b) Deixar de ser satisfeita uma das condições asso-
ciadas à autorização do aditivo referidas no
artigo 6.o;

c) Não tiver sido fornecida uma amostra padrão
do aditivo às autoridades oficiais que a tenham
solicitado ou se o aditivo colocado em circulação
não corresponder à amostra padrão do aditivo
autorizado;

d) Não tiver sido fornecida uma amostra de refe-
rência da substância activa às autoridades ofi-
ciais que a tenham solicitado;

e) O responsável pela colocação no mercado não
fornecer, num prazo determinado, as informa-
ções solicitadas por um responsável da Comis-
são da União Europeia.

2 — O aditivo ao qual foi retirada a autorização comu-
nitária, conforme previsto no número anterior, pode
continuar a ser autorizado, para efeitos de escoamento,
durante o período máximo de um ano, se continuarem
a ser satisfeitas, pelo menos, as condições previstas nas
alíneas b) e e) do artigo 6.o

Artigo 13.o

Monografia

1 — Relativamente aos aditivos pertencentes aos gru-
pos dos antibióticos, coccidiostáticos e outras substân-
cias de efeitos específicos e factores de crescimento e
em conformidade com o disposto na Portaria n.o 69/97,
de 29 de Janeiro, o requerente da autorização comu-
nitária deve obrigatoriamente apresentar uma mono-
grafia dos aditivos em causa.

2 — Aquando do processo de autorização comuni-
tária dos aditivos pertencentes aos grupos referidos no
número anterior, o Comité Permanente dos Alimentos
para Animais, a funcionar junto da Comissão da União
Europeia, emitirá um parecer sobre a monografia do
aditivo, apresentada no processo previsto no artigo 7.o
do presente diploma, eventualmente após terem sido
introduzidas na monografia as alterações necessárias
que tiver solicitado.

3 — As monografias relativas aos aditivos pertencen-
tes a outros grupos que não sejam os referidos no n.o 1
podem ser também aprovadas nos termos do procedi-
mento previsto no número anterior.

4 — A DGV, enquanto autoridade nacional compe-
tente no âmbito do presente diploma, recorre à mono-
grafia para:

a) Determinar se o aditivo para o qual é pedida
a autorização de colocação em circulação é, de
facto, um novo produto ou uma cópia;

b) Verificar se o aditivo colocado em circulação
corresponde efectivamente ao aditivo descrito
no processo em que se baseou a concessão da
autorização comunitária.

5 — As alterações a introduzir posteriormente nas
monografias em função da evolução dos conhecimentos
científicos e técnicos são submetidas ao Comité Per-
manente dos Alimentos para Animais, a funcionar junto
da Comissão da União Europeia, para parecer.

Artigo 14.o

Ficha de identificação

1 — Relativamente a todos os aditivos, e em confor-
midade com o disposto na Portaria n.o 69/97, de 29
de Janeiro, o requerente da autorização comunitária
deve obrigatoriamente apresentar uma ficha de iden-
tificação com o resumo das características e proprie-
dades do aditivo.

2 — No caso dos aditivos pertencentes aos grupos dos
antibióticos, coccidiostáticos e outras substâncias de
efeitos específicos e factores de crescimento e nos casos
em que se aplica o n.o 3 do artigo anterior, a ficha
informativa resumirá as características e as propriedades
mais importantes dadas pela monografia do mesmo.

3 — A ficha de identificação e as alterações poste-
riormente nela introduzidas, em função da evolução dos
conhecimentos científicos e técnicos, são adoptadas pelo
Comité Permanente dos Alimentos para Animais.

4 — A Comissão da União Europeia, com a finalidade
de facilitar a identificação dos aditivos referidos no n.o 1
do presente artigo e para efeitos dos controlos oficiais,
assegurará a publicação no Jornal Oficial das Comu-
nidades Europeias da ficha de identificação prevista neste
artigo.

Artigo 15.o

Amostra padrão

1 — Para os aditivos pertencentes aos grupos dos anti-
bióticos, coccidiostáticos e outras substâncias de efeitos
específicos e factores de crescimento o responsável pela
colocação em circulação deverá colocar à disposição da
DGV e do Laboratório Nacional de Investigação Vete-
rinária, a pedido destes, uma amostra padrão com as
características e as propriedades do aditivo descritas na
monografia referida no artigo 13.o do diploma e uma
amostra de referência da substância activa.

2 — Em caso de alteração das características ou das
propriedades do aditivo, deverá ser depositada uma nova
amostra padrão correspondente à nova monografia do
aditivo.

3 — Por portaria do Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, sob proposta do
director-geral de Veterinária, são fixadas as normas rela-
tivas ao depósito e manutenção das amostras padrão.

Artigo 16.o

Autorizações especiais

Com fins exclusivamente de investigação, análise ou
ensaio e para fins não comerciais, e sob controlo oficial,
o director-geral de Veterinária pode conceder, mediante
requerimento, autorizações especiais de utilização de
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aditivos não abrangidos pelo artigo 5.o e pelos n.os 3
e 4 do artigo 31.o do presente diploma desde que:

a) Os ensaios sejam efectuados segundo os prin-
cípios e condições fixados pela Portaria n.o 69/97,
de 29 de Janeiro;

b) Seja efectuado um controlo oficial adequado.

CAPÍTULO IV

Regime aplicável às autorizações de aditivos

SECÇÃO I

Regime aplicável às autorizações dos aditivos pertencentes aos
grupos dos antibióticos, coccidiostáticos e outras substâncias
de efeitos específicos e dos factores de crescimento que vin-
culam o responsável pela colocação em circulação.

Artigo 17.o

Autorização concedida por 10 anos

Os aditivos pertencentes aos grupos dos antibióticos,
coccidiostáticos e outras substâncias de efeitos especí-
ficos e factores de crescimento, aditivos sujeitos a uma
autorização que vincula o responsável pela colocação
em circulação, desde que satisfaçam as condições pre-
vistas no artigo 6.o do presente diploma, são autorizados
por um período de 10 anos a contar da data em que
a autorização definitiva produz efeito e desde que ins-
critos na lista a que se refere a alínea a) do artigo 30.o

Artigo 18.o

Autorização provisória até quatro anos

1 — Aos aditivos pertencentes aos grupos dos anti-
bióticos, coccidiostáticos e outras substâncias de efeitos
específicos e factores de crescimento, aditivos sujeitos
a uma autorização que vincula o responsável pela colo-
cação em circulação, pode ser concedida a nível comu-
nitário uma autorização provisória para a utilização de
um novo aditivo ou para uma nova utilização de um
aditivo já autorizado, desde que satisfaçam as condições
previstas nas alíneas b), c), d) e e) do artigo 6.o do
presente diploma e seja legítimo pressupor, tendo em
conta os resultados disponíveis, que também se encontra
satisfeita a condição enunciada na alínea a) do mesmo
artigo.

2 — Os aditivos referidos no número anterior aos
quais tenha sido concedida uma autorização comunitária
provisória, desde que satisfaçam as condições previstas
no artigo 6.o do presente diploma, são autorizados por
um período de quatro anos a contar da data em que
a autorização produz efeito e desde que inscritos na
lista a que se refere a alínea b) do artigo 30.o

3 — A autorização provisória referida no n.o 1 não
deve exceder quatro anos a contar da data em que pro-
duz efeito.

Artigo 19.o

Renovação da autorização após 10 anos

1 — A autorização comunitária concedida aos aditi-
vos dos grupos dos antibióticos, coccidiostáticos e outras
substâncias de efeitos específicos e factores de cresci-
mento é válida por 10 anos a contar da data em que
a autorização definitiva produz efeitos, podendo ser
renovada por períodos de 10 anos.

2 — No caso de ser solicitada a renovação, o titular
da autorização enviará à Comissão da União Europeia,
por intermédio do Estado membro relator, um pedido
acompanhado de um processo devidamente instruído
em conformidade com as disposições previstas na Por-
taria n.o 69/97, de 29 de Janeiro.

3 — O pedido e o processo referidos no número ante-
rior são transmitidos à Comissão da União Europeia
pelo menos um ano antes da data em que caduca a
autorização, devendo a mesma acusar a sua recepção
o mais rapidamente possível.

4 — O titular da autorização transmitirá oficialmente,
por intermédio da autoridade competente do Estado
membro relator, uma cópia do pedido de renovação
acompanhado do processo às autoridades competentes
dos restantes Estados membros, os quais acusarão a
sua recepção o mais rapidamente possível.

5 — Se, por razões não imputáveis ao titular da auto-
rização, não for possível deliberar sobre o pedido de
renovação antes da data em que caduca a autorização
do aditivo, esta será prorrogada automaticamente até
ao momento em que a Comissão da União Europeia
deliberar sobre o pedido de renovação.

6 — Os artigos 5.o, 6.o, 7.o, 9.o e 10.o do presente
diploma são aplicáveis, com as necessárias adaptações,
ao disposto no presente artigo.

Artigo 20.o

Protecção de dados

1 — Os dados científicos e as informações contidas
no processo inicial dos aditivos pertencentes aos grupos
dos antibióticos, coccidiostáticos e outras substâncias de
efeitos específicos e dos factores de crescimento, apre-
sentado para a primeira autorização, não podem ser
utilizados em benefício de outros requerentes durante
um período de 10 anos contados a partir:

a) Da data em que produz efeitos a primeira auto-
rização comunitária concedida através de regu-
lamento dos aditivos referidos nos capítulos I,
II e III do anexo B ao presente diploma;

b) Da data em que produz efeitos a primeira auto-
rização concedida através de regulamento, ou
de 1 de Outubro de 1999, se esta data preceder
a primeira, para os restantes aditivos.

2 — A disposição referida no número anterior não
é aplicável se o requerente tiver acordado com o titular
da autorização que esses dados e informações podem
ser utilizados.

3 — Durante o período referido no n.o 1 do presente
artigo, podem ser concedidas autorizações a outras pes-
soas para além do responsável pela primeira colocação
em circulação do aditivo, desde que os aditivos em causa
satisfaçam as condições de elegibilidade previstas no
artigo 6.o e o processo tenha sido apresentado de acordo
com o previsto no artigo 7.o

4 — Se forem fornecidos dados complementares
sobre um aditivo autorizado provisoriamente nos termos
do artigo 18.o com vista à sua autorização nos termos
do artigo 6.o, esses dados serão considerados parte inte-
grante do processo inicial e, por conseguinte, a sua pro-
tecção termina ao mesmo tempo que a dos dados do
processo inicial.

5 — Findo o período de 10 anos referido no n.o 1,
os resultados de toda ou parte da avaliação feita com
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base nos dados científicos e nas informações contidas
no processo inicial que esteve na origem da autorização
comunitária do aditivo podem ser utilizados pela Comis-
são da União Europeia ou por um Estado membro em
benefício de um outro requerente de uma autorização
de colocação em circulação de um aditivo já autorizado.

6 — No caso referido no número anterior será
enviado pelo novo requerente um pedido acompanhado
de um processo, em conformidade com o disposto na
Portaria n.o 69/97, de 29 de Janeiro, por intermédio
da autoridade competente do Estado membro relator,
à Comissão da União Europeia, a qual acusará a sua
recepção o mais rapidamente possível.

7 — O novo requerente referido no número anterior
transmitirá oficialmente, por intermédio da autoridade
competente do Estado membro relator, uma cópia do
pedido, acompanhada do processo, às autoridades com-
petentes dos restantes Estados membros, que acusarão
a sua recepção o mais rapidamente possível.

8 — Os artigos 5.o, 6.o, 7.o, 9.o e 10.o do presente
diploma são aplicáveis, com as necessárias adaptações,
ao disposto no presente artigo.

9 — O disposto no n.o 5 é aplicável para a utilização
dos dados de um processo relativo a um aditivo cuja
autorização tenha sido retirada a pedido do titular dessa
autorização.

10 — Os dados científicos e as informações suplemen-
tares necessários para alterar as condições de autori-
zação do aditivo, para assegurar a renovação da auto-
rização, nos termos do n.o 1 do artigo 19.o, ou quaisquer
novos dados científicos ou informações fornecidos
durante o período de autorização do aditivo, não devem
ser utilizados pela Comissão da União Europeia ou por
um Estado membro em benefício de outro requerente
durante um período de cinco anos a contar da data
em que produz efeitos a autorização de uma nova uti-
lização, a renovação ou a apresentação de novos dados
científicos ou informações.

11 — No caso em que o período de protecção de
dados concedido para a alteração das condições de auto-
rização de um aditivo expire antes do final do período
previsto no n.o 1, o período de cinco anos será pror-
rogado de modo que os dois períodos terminem simul-
taneamente.

12 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1, o requerente
de uma autorização de um aditivo pertencente aos gru-
pos dos antibióticos, coccidiostáticos e outras substân-
cias de efeitos específicos ou factores de crescimento
deve, antes de iniciar os ensaios toxicológicos sobre ani-
mais vertebrados, verificar se o produto ou a sua subs-
tância activa já foram autorizados.

13 — Para efeitos do número anterior, o requerente,
se necessário, deve informar-se junto das autoridades
competentes do Estado membro sobre se se trata do
mesmo produto ou da mesma substância activa que o
produto ou a substância activa já autorizados.

14 — Se se tratar de um produto ou de uma substância
activa já autorizados, o requerente ou os titulares das
autorizações anteriores tomarão todas as disposições
necessárias para chegarem a um acordo sobre a uti-
lização partilhada das informações, de modo a evitar
a repetição dos ensaios toxicológicos sobre animais
vertebrados.

15 — Se o requerente ou os titulares das anteriores
autorizações não chegarem a um acordo sobre a partilha
de informações, a autoridade competente do Estado
membro poderá tomar medidas que obriguem o reque-
rente ou os titulares estabelecidos no seu território a
partilhar aquelas informações, de modo a evitar uma
repetição dos ensaios toxicológicos efectuados sobre ani-
mais vertebrados e fixar condições para a utilização das
informações, promovendo um equilíbrio razoável entre
os interesses das partes.

SECÇÃO II

Regime aplicável à autorização dos restantes aditivos

Artigo 21.o

Autorização sem limite de tempo

1 — Os aditivos pertencentes aos grupos dos antio-
xidantes, aromatizantes e apetentes, emulsionantes,
estabilizantes, espessantes e gelificantes, corantes,
incluindo os pigmentos, agentes conservantes, vitaminas,
provitaminas e substâncias de efeito análogo quimica-
mente bem definidas, oligoelementos, aglutinantes,
antiaglomerantes e coagulantes, reguladores de acidez,
enzimas, microorganismos e ligantes de radionuclídeos
que satisfaçam as condições previstas no artigo 6.o são
autorizados e inscritos na lista a que se refere a alínea c)
do artigo 30.o

2 — Os aditivos pertencentes aos grupos referidos no
número anterior, inscritos no anexo I da Directiva
n.o 70/524/CEE, do Conselho, de 23 de Novembro, antes
de 1 de Abril de 1998, serão autorizados e inscritos
na alínea c) do artigo 30.o (capítulo III) do presente
diploma.

Artigo 22.o

Autorização provisória até quatro ou cinco anos

1 — No que diz respeito aos aditivos pertencentes
aos grupos referidos no n.o 1 do artigo anterior, poderá
ser concedida a nível comunitário uma autorização pro-
visória para a utilização de um novo aditivo ou para
uma nova utilização, no caso de o aditivo já ter sido
autorizado, desde que estejam satisfeitas as condições
previstas nas alíneas b), c), d) e e) do artigo 6.o e seja
legítimo pressupor que também se encontra satisfeita
a condição enunciada na alínea a) do mesmo artigo.

2 — Os aditivos referidos no n.o 1 do presente artigo
são inscritos na alínea d) do artigo 30.o

3 — O prazo de autorização provisória dos aditivos
referidos no n.o 1 não deve exceder quatro anos a contar
da data em que produz efeitos.

4 — Os aditivos pertencentes aos grupos referidos no
n.o 1 do artigo anterior, inscritos no anexo II da Directiva
n.o 70/524/CEE, do Conselho, de 23 de Novembro, antes
de 1 de Abril de 1998, podem continuar a estar sujeitos
a autorizações provisórias nacionais.

5 — Os aditivos referidos no número anterior serão
inscritos na lista a que se refere a alínea d) do artigo 30.o,
não podendo o prazo da sua autorização provisória,
exceder cinco anos, tendo em conta a data de inscrição
no anexo II da Directiva n.o 70/524/CEE, do Conselho,
de 23 de Novembro.
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SECÇÃO III

Regime transitório aplicável às autorizações dos aditivos perten-
centes aos grupos dos antibióticos, coccidiostáticos e outras
substâncias de efeitos específicos e dos factores de cresci-
mento, que vinculam o responsável pela colocação em cir-
culação.

Artigo 23.o

Disposição geral

É autorizada a colocação em circulação dos aditivos
inscritos no anexo B ao presente diploma.

Artigo 24.o

Aditivos inscritos no anexo I da Directiva n.o 70/524/CEE,
do Conselho, de 23 de Novembro, antes de 1 de Janeiro de 1988

1 — Os aditivos pertencentes aos grupos dos antibió-
ticos, coccidiostáticos e outras substâncias de efeitos
específicos e dos factores de crescimento, inscritos no
anexo I da Directiva n.o 70/524/CEE, do Conselho, de
23 de Novembro, antes de 1 de Janeiro de 1988, são
autorizados provisoriamente a partir da data de entrada
em vigor do presente diploma e transferidos para o capí-
tulo I do anexo B, com vista à sua reavaliação enquanto
aditivos que vinculam um responsável pela colocação
em circulação.

2 — Tendo em vista a sua reavaliação, os aditivos per-
tencentes aos grupos referidos no número anterior
devem ser objecto de um novo pedido de autorização
comunitária antes de 1 de Outubro de 1998.

3 — O pedido referido no número anterior deve ser
acompanhado da monografia e da ficha de identificação,
previstas, respectivamente, nos artigos 13.o e 14.o, o qual
deverá ser enviado pelo responsável do processo na base
da anterior autorização ou pelo seu sucessor ou suces-
sores, por intermédio do Estado membro relator, à
Comissão da União Europeia, com cópia para os res-
tantes Estados membros, que acusarão a sua recepção.

4 — A autorização provisória do aditivo concedida
nos termos do n.o 1 será retirada por via de regulamento
comunitário e a respectiva inscrição no capítulo I do
anexo B será suprimida, antes de 1 de Outubro de 1999,
se:

a) Os documentos exigidos no n.o 3 não tiverem
sido transmitidos no prazo fixado; ou

b) Se, depois de verificados os documentos, se
constatar que a monografia ou a ficha de iden-
tificação não estão em conformidade com os
dados do processo a partir do qual foi concedida
a autorização inicial.

5 — O responsável pela colocação em circulação dos
aditivos pertencentes aos grupos referidos no n.o 1 deve
apresentar, até 30 de Setembro de 2000, nos termos
do artigo 7.o, o processo ali previsto, tendo em vista
a sua reavaliação.

6 — Caso o disposto no número anterior não seja
observado pelo responsável pela colocação em circu-
lação dos referidos aditivos, a autorização provisória do
aditivo em questão será retirada por via de regulamento
comunitário e a sua inscrição no capítulo I do anexo B
será suprimida.

7 — A Comissão da União Europeia tomará todas
as medidas necessárias para que a reavaliação dos pro-

cessos referidos no n.o 5 esteja concluída no prazo de
três anos a contar da data de apresentação do processo.

8 — Após a reavaliação referida no número anterior,
as autorizações provisórias concedidas ao abrigo do n.o 1
serão retiradas por via de regulamento comunitário e
a respectiva inscrição no capítulo I do anexo B será
suprimida ou substituída, igualmente por via de regu-
lamento comunitário, por autorizações que vinculam o
responsável pela colocação em circulação por um
período de 10 anos que produzirá efeitos, o mais tardar,
em 1 de Outubro de 2003, e os aditivos em questão
serão inscritos na lista a que se refere a alínea a) do
artigo 30.o

9 — O n.o 5 do artigo 19.o é aplicável, com as neces-
sárias adaptações, ao disposto no presente artigo.

Artigo 25.o

Aditivos inscritos no anexo I da Directiva n.o 70/524/CEE, do Conselho,
de 23 de Novembro, após 31 de Dezembro de 1987

1 — Os aditivos pertencentes aos grupos dos antibió-
ticos, coccidiostáticos e outras substâncias de efeitos
específicos e factores de crescimento, inscritos no anexo I
da Directiva n.o 70/524/CEE, do Conselho, de 23 de
Novembro, após 31 de Dezembro de 1987, são auto-
rizados provisoriamente a partir da data de entrada em
vigor do presente diploma e transferidos para o capí-
tulo II do anexo B, com vista à sua autorização por
um período de 10 anos enquanto aditivos que vinculam
um responsável pela colocação em circulação em con-
formidade com o disposto nos n.os 2 e 3 seguintes.

2 — Tendo em vista uma nova autorização comuni-
tária, os aditivos referidos no número anterior devem
ser objecto de novo pedido de autorização antes de 1 de
Outubro de 1998.

3 — O pedido referido no número anterior deve ser
acompanhado da monografia e da ficha de identificação,
previstas, respectivamente, nos artigos 13.o e 14.o, o qual
deverá ser enviado pelo responsável do processo na base
da anterior autorização ou pelo seu sucessor ou suces-
sores, por intermédio do Estado membro relator, à
Comissão da União Europeia, com cópia para os res-
tantes Estados membros, que acusarão a sua recepção.

4 — As autorizações provisórias dos aditivos, conce-
didas nos termos do n.o 1, são:

a) Retiradas e a respectiva inscrição no capítulo II
do anexo B será suprimida por via de regula-
mento comunitário, se os documentos exigidos
no n.o 3 do presente artigo não tiverem sido
transmitidos no prazo fixado ou se, depois de
verificados os documentos, se constatar que a
monografia ou a ficha de identificação não estão
em conformidade com os dados do processo a
partir do qual foi concedida a autorização ini-
cial; ou

b) Substituídas por autorizações que vinculem o
responsável pela colocação em circulação por
um período de 10 anos por via de regulamento
comunitário, que produzirá efeitos o mais tardar
em 1 de Outubro de 1999, e os aditivos são
inscritos na lista a que se refere a alínea a) do
artigo 30.o

5 — O n.o 5 do artigo 19.o é aplicável por analogia
ao disposto no presente artigo.
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Artigo 26.o

Aditivos inscritos no anexo II da Directiva n.o 70/524/CEE,
do Conselho, de 23 de Novembro, antes de 1 de Abril de 1998

1 — Os aditivos pertencentes aos grupos dos antibió-
ticos, coccidiostáticos e outras substâncias de efeitos
específicos e dos factores de crescimento, inscritos no
anexo II da Directiva n.o 70/524/CEE, do Conselho, de
23 de Novembro, antes de 1 de Abril de 1998, continuam
a estar sujeitos a autorizações provisórias nacionais.

2 — Os aditivos referidos no número anterior são
autorizados e transferidos para o capítulo III do anexo B,
com vista à respectiva autorização enquanto aditivos que
vinculam um responsável pela colocação em circulação.

3 — O prazo de autorização provisória concedida ao
abrigo do n.o 1 não pode exceder cinco anos, tendo
em conta a data de inscrição no anexo II da Directiva
n.o 70/524/CEE, do Conselho, de 23 de Novembro.

4 — Os aditivos referidos no n.o 1 devem ser objecto
de um novo pedido de autorização antes de 1 de Outubro
de 1998.

5 — O pedido referido no número anterior deve ser
acompanhado da monografia e da ficha de identificação,
previstas, respectivamente, nos artigos 13.o e 14.o, o qual
deverá ser enviado pelo responsável do processo na base
da anterior autorização ou pelo seu sucessor ou suces-
sores, por intermédio do Estado membro relator, à
Comissão da União Europeia, com cópia para os res-
tantes Estados membros, que acusarão a sua recepção.

6 — As autorizações provisórias dos aditivos conce-
didas nos termos do n.o 1 serão:

a) Retiradas e a respectiva inscrição no capítulo III
do anexo B será suprimida, por via de regu-
lamento comunitário, se os documentos exigidos
no n.o 4 não tiverem sido transmitidos no prazo
fixado ou se, depois de verificados os documen-
tos, se constatar que a monografia ou a ficha
de identificação não estão em conformidade
com os dados do processo a partir do qual foi
concedida a autorização inicial; ou

b) Substituídas por autorizações provisórias, nos
termos do n.o 1, que vinculem o responsável
pela sua colocação no mercado, por via de regu-
lamento comunitário, que produzirá efeitos, o
mais tardar, em 1 de Outubro de 1999, e os
aditivos serão inscritos na lista a que se refere
a alínea b) do artigo 30.o

7 — O n.o 5 do artigo 19.o é aplicável, por analogia,
ao disposto no presente artigo.

Artigo 27.o

Disposição especial

Os pedidos de autorização de colocação em circulação
dos grupos dos antibióticos, coccidiostáticos e substân-
cias de efeitos específicos e dos factores de crescimento
apresentados entre a data de entrada em vigor do pre-
sente diploma e 30 de Setembro de 1999, sobre os quais
a Comissão da União Europeia não tenha deliberado
até esta data, são examinados de acordo com os arti-
gos 5.o, 6.o, 9.o, 10.o, 13.o, 14.o, 17.o, 18.o, 19.o, 20.o,
21.o e 22.o, consoante os casos.

SECÇÃO IV

Informações relativas aos fabricantes de aditivos
e publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias

Artigo 28.o

Informações relativas aos fabricantes de aditivos

Os responsáveis pela colocação em circulação dos adi-
tivos pertencentes aos grupos dos antibióticos, cocci-
diostáticos e substâncias de efeitos específicos e dos fac-
tores de crescimento comunicarão o mais rapidamente
possível à Comissão da União Europeia o nome ou deno-
minação social e o endereço ou sede social dos fabri-
cantes a quem foi conferida autorização para o fabrico
dos referidos aditivos e, caso esses fabricantes estejam
estabelecidos num país terceiro, igualmente a indicação
do nome ou denominação social, bem como do endereço
ou sede social dos respectivos representantes na Comu-
nidade.

Artigo 29.o

Lista dos responsáveis pela colocação em circulação

A lista dos responsáveis pela colocação em circulação
dos aditivos referidos no artigo anterior e o nome dos
fabricantes autorizados para o fabrico dos referidos adi-
tivos, bem como dos respectivos representantes na
Comunidade, se esses fabricantes estiverem estabele-
cidos em países terceiros, é publicada anualmente, até
30 de Novembro, pela Comissão da União Europeia,
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias, série C.

Artigo 30.o

Lista positiva dos aditivos autorizados

Será publicada anualmente até 30 de Novembro, pela
Comissão da União Europeia, no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias, série C, a lista dos aditivos auto-
rizados, subdividida do seguinte modo:

a) Capítulo I: lista dos aditivos que vinculam um
responsável pela colocação em circulação cuja
autorização foi concedida por um período de
10 anos;

b) Capítulo II: lista dos aditivos que vinculam um
responsável pela colocação em circulação cuja
autorização foi concedida, a título provisório,
por um prazo máximo de quatro ou cinco anos,
no caso dos aditivos autorizados provisoria-
mente antes de 1 de Abril de 1998;

c) Capítulo III: lista dos outros aditivos cuja auto-
rização foi concedida sem limite de tempo;

d) Capítulo IV: lista dos outros aditivos cuja auto-
rização foi concedida a título provisório, por
um prazo máximo de quatro ou cinco anos, no
caso dos aditivos autorizados provisoriamente
antes de 1 de Abril de 1998.

CAPÍTULO V

Disposições gerais relativas à utilização, incorporação
e distribuição dos aditivos e das pré-misturas e vigi-
lância das interacções indesejáveis.

Artigo 31.o

Disposições gerais relativas à utilização de aditivos e pré-misturas

1 — Os teores máximos e mínimos fixados para certos
aditivos referem-se aos alimentos completos para ani-
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mais cujo teor em humidade é de 12%, desde que não
estejam previstas disposições particulares aquando da
sua autorização.

2 — Se a substância admitida como aditivo existir
igualmente no estado natural em certas matérias-primas
do alimento, a parte de aditivo a incorporar será cal-
culada de forma que a soma dos elementos adicionados
e dos elementos presentes naturalmente não exceda o
teor máximo previsto no anexo C, partes I e II, ou no
regulamento comunitário de autorização.

3 — A mistura de aditivos nas pré-misturas e nos ali-
mentos para animais apenas será admitida se for res-
peitada a compatibilidade físico-química e biológica
entre os componentes da mistura, em função dos efeitos
pretendidos.

4 — No fabrico de pré-misturas e na incorporação
de aditivos nos alimentos para animais, e desde que
não se trate de uma mistura que tenha sido objecto
de uma autorização específica como aditivo, são obri-
gatoriamente observados os seguintes aspectos:

a) Os antibióticos e os factores de crescimento não
podem ser administrados nem no mesmo grupo
nem entre os dois grupos;

b) Os coccidiostáticos e outras substâncias de efei-
tos específicos não podem ser misturados com
os antibióticos e os factores de crescimento
quando, para a mesma categoria de animais,
os coccidiostáticos exercerem igualmente uma
função de antibiótico ou de factor de cres-
cimento;

c) Os coccidiostáticos e outras substâncias de efei-
tos específicos não podem ser misturados entre
si, na medida em que os seus efeitos sejam
semelhantes.

5 — A mistura de antibióticos, de factores de cres-
cimento e de coccidiostáticos e outras substâncias de
efeitos específicos com microrganismos é proibida, salvo
se o regulamento de autorização do microrganismo o
permitir.

Artigo 32.o

Disposições relativas à incorporação de aditivos

1 — Os aditivos pertencentes respectivamente à
parte A e à parte B do anexo A só podem ser incor-
porados nos alimentos compostos se tiverem sido pre-
viamente preparados, sob a forma de pré-misturas que
contenham um suporte adequado por estabelecimentos
que satisfaçam as condições mínimas previstas no capí
tulo II do anexo A do Decreto-Lei n.o 216/99, de 15
de Junho, e constem da lista de estabelecimentos refe-
ridos no n.o 1 do artigo 12.o do decreto-lei supracitado.

2 — As pré-misturas referidas no número anterior só
podem ser incorporadas numa proporção pelo menos
igual a 0,2% em peso.

3 — Sem prejuízo do estipulado no n.o 2 do artigo 3.o,
os aditivos pertencentes a grupos que não sejam os anti-
bióticos, os coccidiostáticos e outras substâncias de efei-
tos específicos, ou os factores de crescimento, podem
ser utilizados segundo um modo de administração que
não seja o da incorporação em alimentos para animais,
desde que tal esteja previsto no regulamento comuni-
tário de autorização.

4 — A adição de aditivos às matérias-primas para ali-
mentação animal só será autorizada se a sua utilização

estiver expressamente prevista no anexo C ao presente
diploma, do qual faz parte integrante, ou prevista no
regulamento comunitário de autorização.

5 — Os n.os 1 e 2 aplicam-se sem prejuízo do disposto
no n.o 1 do artigo 10.o e no n.o 2 do artigo 19.o do
Decreto-Lei n.o 216/99, de 15 de Junho.

Artigo 33.o

Disposições relativas à distribuição dos aditivos e das pré-misturas

1 — Os aditivos abrangidos no âmbito do presente
decreto-lei, as pré-misturas preparadas a partir desses
aditivos com a finalidade de serem incorporadas nos
alimentos compostos para animais, bem como os ali-
mentos compostos que contenham essas pré-misturas,
só podem ser colocados em circulação ou utilizados
pelos estabelecimentos ou detidos pelos intermediários
que satisfaçam, consoante o caso, as condições previstas
no Decreto-Lei n.o 216/99, de 15 de Junho.

2 — Os aditivos referidos na parte A do anexo A ao
presente diploma, do qual faz parte integrante, só podem
ser fornecidos por estabelecimentos aprovados a:

a) Intermediários aprovados em conformidade com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 216/99, de 15 de Junho;

b) Estabelecimentos aprovados que procedam ao
fabrico de pré-misturas em conformidade com
o disposto na alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 216/99, de 15 de Junho.

3 — As pré-misturas contendo aditivos referidos no
número anterior só podem ser fornecidas por estabe-
lecimentos aprovados a:

a) Intermediários aprovados para colocarem em
circulação pré-misturas em conformidade com
o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 216/99, de 15 de Junho;

b) Estabelecimentos aprovados que procedam ao
fabrico de alimentos compostos para serem
colocados em circulação ou para satisfazerem
exclusivamente as necessidades da sua explo-
ração em conformidade com o disposto nas alí-
neas d) e e) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 216/99, de 15 de Junho.

4 — Os aditivos referidos na parte B do anexo A só
podem ser fornecidos por estabelecimentos aprovados a:

a) Intermediários aprovados em conformidade com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 216/99, de 15 de Junho;

b) Estabelecimentos aprovados que procedam ao
fabrico de pré-misturas em conformidade com
o disposto na alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 216/99, de 15 de Junho.

5 — As pré-misturas contendo os aditivos referidos
no número anterior só podem ser fornecidas por esta-
belecimentos aprovados a:

a) Intermediários aprovados em conformidade com
o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 216/99, de 15 de Junho;

b) Estabelecimentos aprovados que procedam ao
fabrico de alimentos compostos para serem
colocados em circulação ou para satisfazerem
exclusivamente as necessidades da sua explo-
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ração que tenham sido registados em confor-
midade com o disposto nas alíneas d) e e) do
n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 216/99,
de 15 de Junho.

6 — As disposições previstas nos n.os 1, 2, 3 e 4 do
presente artigo aplicam-se sem prejuízo do disposto no
Decreto-Lei n.o 216/99, de 15 de Junho.

Artigo 34.o

Vigilância das interacções indesejáveis

Em caso de interacção indesejável e imprevista entre
os aditivos pertencentes aos grupos dos antibióticos, coc-
cidiostáticos e outras substâncias de efeitos específicos
e dos factores de crescimento e outros aditivos ou medi-
camentos veterinários, o responsável pela colocação em
circulação do aditivo ou o seu representante na Comu-
nidade, no caso de aditivos originários de países ter-
ceiros, deve reunir todas as informações pertinentes e
transmiti-las à DGV.

CAPÍTULO VI

Disposições gerais relativas ao acondicionamento e à
rotulagem de aditivos, pré-misturas e alimentos com-
postos para animais que contenham aditivos.

Artigo 35.o

Acondicionamento

Para efeitos de comercialização, o acondicionamento
dos aditivos e das pré-misturas só pode ser feito em
embalagens ou recipientes fechados, cuja abertura in-
viabiliza a sua reutilização.

Artigo 36.o

Regras gerais de rotulagem de aditivos

1 — Os aditivos só podem ser colocados em circulação
com vista à sua utilização na alimentação animal quando
estiverem, inseridas em língua portuguesa, na embala-
gem, recipiente ou rótulo fixado a este as indicações
obrigatórias referidas nos n.os 2 a 8 seguintes, as quais
devem ser apresentadas de forma visível, claramente
legível e indelével, e que traduzam a responsabilidade
do produtor, do embalador, do importador, do vendedor
ou do distribuidor estabelecido na Comunidade.

2 — São indicações obrigatórias para todos os adi-
tivos, com excepção das enzimas e dos microrganismos:

a) Nome específico do aditivo autorizado, o número
de registo CE e, no caso dos antibióticos, coc-
cidiostáticos e outras substâncias de efeito espe-
cífico e factores de crescimento, a designação
comercial e o número de registo do responsável
pela colocação em circulação;

b) Nome ou denominação social e endereço ou
sede social do responsável pelas indicações cons-
tantes do rótulo, dístico ou etiqueta;

c) O peso líquido e, no caso dos aditivos líquidos,
o volume líquido ou o peso líquido;

d) Consoante o caso, o número de aprovação atri-
buído ao estabelecimento ou ao intermediário,

nos termos do n.o 1 do artigo 11.o, ou o número
de registo atribuído ao estabelecimento ou ao
intermediário nos termos do n.o 1 do artigo 20.o
do Decreto-Lei n.o 216/99, de 15 de Junho.

3 — São indicações obrigatórias para os antibióticos,
factores de crescimento, coccidiostáticos ou outras subs-
tâncias de efeitos específicos:

a) Nome ou denominação social e endereço ou
sede social do fabricante, quando este não é
responsável pelas indicações de rotulagem;

b) Teor em substâncias activas;
c) Data limite de garantia do teor ou prazo de

validade a contar da data de fabrico;
d) Data de fabrico e número de referência do lote;
e) Menção «Destinado exclusivamente aos fabri-

cantes de pré-misturas para alimentos compos-
tos para animais»;

f) Modo de emprego;
g) Recomendações respeitantes à segurança de uti-

lização, desde que estes aditivos sejam objecto
de disposições particulares aquando da sua
autorização.

4 — São indicações obrigatórias para as vitaminas,
provitaminas e substâncias de efeito análogo quimica-
mente bem definidas:

a) Teor em substância activa, que, para o caso da
vitamina E, é expresso em alfatocoferol;

b) Data limite de garantia do teor ou prazo e vali-
dade a contar da data de fabrico.

5 — É indicação obrigatória para os oligoelementos,
corantes, incluindo os pigmentos, agentes conservantes
e outros aditivos, excepto os pertencentes aos grupos
das enzimas e dos microrganismos, o teor em substâncias
activas.

6 — São indicações obrigatórias para os aditivos do
grupo das enzimas:

a) O nome específico da(s) substância(s) activa(s)
segundo a(s) sua(s) actividade(s) enzimática(s),
em conformidade com a autorização dada;

b) O número de identificação de acordo com a
International Union of Biochemistry;

c) As unidades de actividade por grama ou por
mililitro, expressas em m mol de produto liber-
tado por minuto, por grama de preparação
enzimática;

d) O número de registo CE;
e) O nome ou denominação social e o endereço

ou a sede social do responsável pelas indicações
referidas no presente número e o nome ou deno-
minação social e o endereço ou a sede social
do fabricante quando este não for responsável
pelas indicações de rotulagem;

f) A data limite de garantia ou prazo de validade
a contar da data de fabrico;

g) O número de referência do lote;
h) A data de fabrico;
i) O modo de utilização, especificando nomeada-

mente a dose recomendada, se necessário sob
a forma de intervalo, em função da percentagem
ou percentagens em peso da matéria-prima ou
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matérias-primas alvo por quilograma de ali-
mento completo, de acordo com as prescrições
previstas caso a caso na autorização do aditivo;
eventualmente as recomendações relativas à
segurança de utilização previstas na autorização
do aditivo;

j) O peso líquido e, no caso dos aditivos líquidos,
o volume líquido ou o peso líquido;

l) Eventualmente, quando previsto, a indicação
das características especiais significativas resul-
tantes do processo de fabrico, em conformidade
com as disposições previstas em matéria de rotu-
lagem na autorização do aditivo.

7 — São indicações obrigatórias para os aditivos do
grupo dos microrganismos:

a) A identificação da(s) estirpe(s) em conformi-
dade com a autorização dada;

b) O número de depósito da(s) estirpe(s);
c) O número de unidades formadoras de colónias

(CFU por grama);
d) O número de registo CE;
e) O nome ou denominação social e o endereço

ou sede social do responsável pelas indicações
referidas no presente número e o nome ou deno-
minação social e o endereço ou a sede social
do fabricante, se este não for responsável pelas
indicações de rotulagem;

f) O número de aprovação atribuído ao estabe-
lecimento ou ao intermediário, nos termos do
n.o 1 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 216/99,
de 15 de Junho;

g) A data limite de garantia ou o prazo de validade
a contar da data de fabrico;

h) O número de referência do lote;
i) A data de fabrico;
j) O modo de emprego e, eventualmente, as reco-

mendações relativas à segurança de utilização
previstas na autorização do aditivo;

l) O peso líquido e, para os aditivos líquidos, o
volume líquido ou o peso líquido;

m) Eventualmente a indicação das características
especiais significativas resultantes do processo
de fabrico, em conformidade com as disposições
previstas em matéria de rotulagem na autori-
zação do aditivo.

8 — É indicação obrigatória para os aditivos referidos
nos n.os 2 a 8 a menção «Destinado exclusivamente ao
fabrico de alimentos para animais».

9 — Além das indicações obrigatórias referidas nos
números anteriores, a designação específica do aditivo
pode ser acompanhada das seguintes indicações, igual-
mente em língua portuguesa:

a) Marca comercial;
b) Nome ou denominação social e endereço ou

sede social do fabricante, se este não for res-
ponsável pelas indicações de rotulagem;

c) Modo de emprego;
d) Eventualmente, uma recomendação respeitante

à segurança de utilização.

10 — Podem figurar, igualmente, outras informações
nas embalagens, recipientes ou rótulos desde que este-

jam claramente separadas das indicações referidas nos
números anteriores e respeitem os seguintes aspectos:

a) Refiram elementos objectivos ou mensuráveis
que possam ser comprovados;

b) Excluam indicações de carácter profiláctico ou
terapêutico;

c) Não induzam o utilizador em erro, nomeada-
mente atribuindo ao aditivo efeitos ou proprie-
dades que não possui.

Artigo 37.o

Regras gerais de rotulagem de pré-misturas

1 — As pré-misturas só podem ser colocadas em cir-
culação com vista à sua utilização nos alimentos para
animais quando estiverem inseridas em língua portu-
guesa na embalagem, recipiente ou rótulo fixado a este
as indicações obrigatórias referidas nos n.os 2 a 11
seguintes, as quais devem ser apresentadas de forma
visível, claramente legível e indelével, e que traduzam
a responsabilidade do produtor, do embalador, do
importador, do vendedor ou do distribuidor estabelecido
na Comunidade.

2 — São indicações obrigatórias para todas as pré-
-misturas:

a) Designação «Pré-mistura»;
b) Menção «Destinado exclusivamente ao fabrico

de alimentos para animais», excepto as pré-mis-
turas referidas no número seguinte;

c) Espécie animal ou a categoria de animais à qual
é destinada a pré-mistura;

d) Modo de utilização e, eventualmente, uma reco-
mendação respeitante à segurança de utilização
das pré-misturas;

e) Nome ou denominação social e endereço ou
sede social do responsável pelas indicações de
rotulagem;

f) Peso líquido e, para os líquidos, o volume
líquido ou o peso líquido;

g) Consoante o caso, o número de aprovação atri-
buído ao estabelecimento ou ao intermediário,
nos termos do n.o 1 do artigo 11.o ou o número
de registo atribuído ao estabelecimento ou ao
intermediário nos termos do n.o 1 do artigo 20.o
do Decreto-Lei n.o 216/99, de 15 de Junho.

3 — São indicações obrigatórias para as pré-misturas
contendo antibióticos, factores de crescimento, cocci-
diostáticos ou outras substâncias de efeitos específicos:

a) Nome ou denominação social e endereço ou
sede social do fabricante, quando este não for
responsável pelas indicações de rotulagem;

b) Nome específico dado ao aditivo, aquando da
sua autorização;

c) Teor em substâncias activas;
d) Data limite de garantia do teor ou prazo de

validade a contar da data de fabrico;
e) Menção «Destinado exclusivamente aos fabri-

cantes de alimentos compostos»;
f) Nome do produtor dos aditivos.
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4 — São indicações obrigatórias para as pré-misturas
contendo substâncias de efeito antioxidante:

a) Nome específico do aditivo autorizado;
b) Teor em substâncias activas, na medida em que

seja fixado um teor máximo para os alimentos
completos aquando da autorização do aditivo.

5 — São indicações obrigatórias para as pré-misturas
contendo corantes, incluindo os pigmentos:

a) Nome específico do aditivo autorizado;
b) Teor em substâncias activas, na medida em que

seja fixado um teor máximo para os alimentos
completos aquando da autorização do aditivo.

6 — São indicações obrigatórias para as pré-misturas
contendo vitaminas, provitaminas e substâncias de efeito
análogo quimicamente bem definidas:

a) Nome específico do aditivo autorizado;
b) Teor em substâncias activas, que, para o caso

da vitamina E, é expresso em alfatocoferol;
c) Data limite de garantia do teor ou prazo de

validade a contar da data de fabrico.

7 — São indicações obrigatórias para as pré-misturas
contendo oligoelementos:

a) Nome específico do aditivo autorizado;
b) Teor dos respectivos elementos, na medida em

que esteja fixado um teor máximo para os ali-
mentos completos aquando da sua autorização.

8 — São indicações obrigatórias para as pré-misturas
contendo agentes conservantes:

a) Nome específico do aditivo autorizado;
b) Teor em substâncias activas, na medida em que

seja fixado um teor máximo para os alimentos
completos aquando da autorização do aditivo.

9 — São indicações obrigatórias para as pré-misturas
contendo enzimas:

a) O nome específico da(s) substância(s) activa(s)
autorizada(s) consoante a(s) sua(s) activi-
dade(s) enzimática(s), em conformidade com a
autorização dada;

b) O número de identificação de acordo com a
International Union of Biochemistry;

c) As unidades de actividade enzimática (unidades
de actividade por grama ou unidades de acti-
vidade por mililitro);

d) O número de registo CE;
e) O nome ou denominação social e o endereço

ou a sede social do fabricante se este não for
responsável pelas indicações de rotulagem;

f) A data limite de garantia ou prazo de validade
a contar da data de fabrico;

g) O número de referência do lote;
h) A data de fabrico;
i) O modo de utilização especificando, nomeada-

mente, a dose recomendada, se necessário sob
a forma de intervalo em função da percentagem
ou percentagens em peso da matéria-prima ou
matérias-primas alvo por quilograma de ali-
mento completo, de acordo com as prescrições
previstas caso a caso na autorização do aditivo;

j) Eventualmente, a indicação das características
especiais significativas resultantes do processo

de fabrico, em conformidade com as disposições
de rotulagem previstas na autorização do adi-
tivo.

10 — São indicações obrigatórias para as pré-misturas
contendo microrganismos:

a) A identificação da(s) estirpe(s) autorizada(s)
em conformidade com a autorização dada;

b) O número de depósito da(s) estirpe(s);
c) O número de unidades formadoras de colónias

(CFU por grama);
d) O número de registo CE;
e) A data limite de garantia ou o prazo de validade

a contar da data de fabrico;
f) O nome ou denominação social e o endereço

ou sede social do fabricante se este não for o
responsável pelas indicações de rotulagem;

g) Eventualmente, a indicação das características
especiais significativas resultantes do processo
de fabrico, em conformidade com as disposições
de rotulagem previstas na autorização do adi-
tivo.

11 — São indicações obrigatórias para as pré-misturas
que contenham outros aditivos pertencentes aos grupos
referidos nos n.os 4 a 10, relativamente aos quais não
está previsto qualquer teor máximo, assim como para
os aditivos pertencentes a outros grupos autorizados:

a) Nome específico do aditivo autorizado;
b) Teor em substâncias activas, na medida em que

esses aditivos exerçam uma função ao nível do
alimento e sejam doseáveis segundo métodos
de análise oficiais ou, na sua falta, segundo
métodos cientificamente válidos.

12 — Além das indicações obrigatórias referidas nos
n.os 2 a 11, podem constar as seguintes indicações, igual-
mente expressas em língua portuguesa:

a) Marca comercial dos aditivos;
b) Número CE dos aditivos.

13 — Quando a data limite de garantia ou o prazo
de validade a contar da data de fabrico de vários aditivos
pertencentes a um mesmo grupo ou a grupos diferentes
deva ser declarado, pode ser indicada uma só data de
garantia ou um só prazo de validade para o conjunto
dos aditivos, que será, nesse caso, o daquele que caducar
primeiro.

14 — Para além das disposições constantes dos n.os 2
a 13, podem figurar outras informações nas embalagens,
recipientes ou rótulos desde que estejam claramente
separadas daquelas e respeitem os seguintes aspectos:

a) Refiram elementos objectivos ou mensuráveis
que possam ser comprovados;

b) Excluam indicações de carácter profiláctico ou
terapêutico;

c) Não induzam o utilizador em erro, nomeada-
mente atribuindo às pré-misturas efeitos ou pro-
priedades que não possuem.

Artigo 38.o

Regras gerais de rotulagem de alimentos para animais
que contenham aditivos

1 — Os alimentos para animais que contenham adi-
tivos só podem ser colocados em circulação quando esti-
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verem inseridas em língua portuguesa na embalagem,
recipiente ou rótulo fixado a este as indicações obri-
gatórias referidas nos n.os 2 a 8 seguintes, que devem
ser apresentadas de forma visível, claramente legível e
indelével, e que traduzam a responsabilidade do pro-
dutor, do embalador, do importador, do vendedor ou
do distribuidor, estabelecido na Comunidade.

2 — São indicações obrigatórias para os alimentos
contendo antibióticos, coccidiostáticos e outras substân-
cias de efeitos específicos, bem como factores de
crescimento:

a) Nome específico do aditivo autorizado;
b) Teor em substâncias activas;
c) Data limite de garantia ou prazo de validade

a contar da data de fabrico;
d) O número de aprovação atribuído ao estabe-

lecimento nos termos do n.o 1 do artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 216/99, de 15 de Junho.

3 — São indicações obrigatórias para os alimentos
contendo vitaminas A, D e E:

a) Nome específico do aditivo autorizado;
b) Teor em substâncias activas, que, para o caso

da vitamina E, é expresso em alfatocoferol;
c) Data limite de garantia ou prazo de validade

a contar da data de fabrico.

4 — São indicações obrigatórias para os alimentos
contendo substância de efeito antioxidante:

a) Para os alimentos destinados a animais de com-
panhia, a menção «Com antioxidante», seguida
do nome específico do aditivo autorizado;

b) Para os alimentos compostos diferentes dos des-
tinados aos animais de companhia o nome espe-
cífico do aditivo autorizado.

5 — São indicações obrigatórias para os alimentos
contendo agentes conservantes:

a) No caso de alimentos destinados a animais de
companhia, a menção «Conservante» ou «Con-
servado com», seguida do nome específico do
aditivo autorizado;

b) No caso de alimentos diferentes dos destinados
a animais de companhia, o nome específico do
aditivo autorizado.

6 — São indicações obrigatórias para os alimentos
contendo corantes, incluindo os pigmentos, sempre que
sejam utilizados com o objectivo de corar o alimento
ou os produtos animais:

a) Para os alimentos destinados a animais de com-
panhia, a menção «Corante» ou «Corado com»,
seguida do nome específico do aditivo auto-
rizado;

b) Para os alimentos compostos diferentes dos des-
tinados aos animais de companhia, o nome espe-
cífico do aditivo autorizado.

7 — São indicações obrigatórias para os alimentos
contendo enzimas:

a) O nome específico da(s) substância(s) activa(s)
consoante a(s) sua(s) actividade(s) enzimá-
tica(s), em conformidade com a autorização
dada;

b) O número de identificação de acordo com a
International Union of Biochemistry;

c) As unidades de actividade (unidades de acti-
vidade por quilograma ou unidades de activi-
dade por litro);

d) O número de registo CE;
e) A data limite de garantia ou prazo de validade

a contar da data de fabrico;
f) Eventualmente, a indicação das características

especiais significativas resultantes do processo
de fabrico, em conformidade com as disposições
em matéria de rotulagem previstas na autori-
zação do aditivo.

8 — São indicações obrigatórias para os alimentos
contendo microrganismos:

a) A identificação da(s) estirpe(s) em conformi-
dade com a autorização dada;

b) O número de depósito da(s) estirpe(s);
c) O número de unidades formadoras de colónias

(CFU por quilograma);
d) O número de registo CE;
e) A data limite de garantia ou prazo de validade

a contar da data de fabrico;
f) Eventualmente, a indicação das características

especiais significativas resultantes do processo
de fabrico, em conformidade com as disposições
em matéria de rotulagem previstas na autori-
zação do aditivo.

9 — Além das indicações obrigatórias de rotulagem
previstas nos números anteriores, as indicações respei-
tantes, em particular, à utilização apropriada do ali-
mento podem ser determinadas aquando da autorização
do aditivo.

10 — Além das indicações obrigatórias referidas nos
números anteriores, podem constar facultativamente as
seguintes indicações, expressas em língua portuguesa,
assinalando a presença de determinados oligoelementos,
bem como a presença de determinadas vitaminas, pro-
vitaminas e substâncias de efeito análogo quimicamente
bem definidas, desde que os aditivos indicados sejam
doseáveis segundo métodos de análise oficiais ou, na
sua falta, segundo métodos cientificamente válidos:

a) Para os alimentos contendo oligoelementos
diferentes do cobre:

i) Nome específico do aditivo autorizado;
ii) Teor dos respectivos elementos;

b) Para os alimentos contendo vitaminas diferentes
das vitaminas A, D e E, provitaminas e subs-
tâncias com efeito análogo quimicamente bem
definidas:

i) Nome específico do aditivo autorizado;
ii) Teor em substâncias activas, que, para

o caso da vitamina E, é expresso em
alfatocoferol;

iii) Data limite de garantia ou prazo de vali-
dade a contar da data de fabrico.

11 — As menções previstas nos n.os 1 a 10 do presente
artigo devem figurar na proximidade das indicações,
devendo ser inscritas na embalagem, no recipiente ou
no rótulo fixado a este, em conformidade com a regu-
lamentação relativa aos alimentos compostos dos ani-
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mais, constante do Decreto-Lei n.o 350/90, de 6 de
Novembro.

12 — No caso em que, em conformidade com o dis-
posto nos n.os 2 a 10 do presente artigo, é declarado
um teor ou uma quantidade, esta declaração refere-se
à parte de aditivos incorporada no alimento.

13 — A referência dos aditivos pode ser acompa-
nhada do número de registo CE do aditivo ou da desig-
nação comercial, nos casos em que estas indicações não
sejam exigidas por força do disposto nos n.os 1 a 8 do
presente artigo.

14 — Quando a data limite de garantia ou o prazo
de validade a contar da data de fabrico de vários aditivos
pertencentes a um mesmo grupo ou grupos diferentes
deva ser declarado, pode ser indicada uma só data ou
um só prazo de validade para o conjunto dos aditivos,
que será, nesse caso, o daquele que caducar primeiro.

15 — No caso de alimentos para animais contendo
aditivos ou pré-misturas comercializados em camiões-
-cisternas, veículos similares ou a granel, as indicações
previstas nos n.os 2 a 10 do presente artigo devem constar
da guia de remessa, salvo se se tratar de pequenas quan-
tidades destinadas à utilização final, caso em que é sufi-
ciente que essas indicações sejam levadas ao conheci-
mento do comprador através de divulgação apropriada.

16 — No caso de alimentos para animais de compa-
nhia contendo corantes, agentes conservantes ou subs-
tâncias de efeito antioxidante acondicionados em emba-
lagens cujo conteúdo líquido seja de peso igual ou infe-
rior a 10 kg, é suficiente a menção «Corante», ou
«Corado com», ou «Com antioxidante», seguida das
palavras «Aditivos CE» desde que respeite as seguintes
indicações:

a) Conste na embalagem, no recipiente ou no
rótulo um número de referência que permita
a identificação do alimento;

b) Sempre que seja solicitado, o fabricante comu-
nique o nome específico do ou dos aditivos
utilizados.

17 — Os alimentos complementares para animais
contendo teores em aditivos superiores aos fixados para
alimentos completos só podem ser comercializados
desde que seja especificado no modo de emprego,
segundo a espécie animal e a idade, a quantidade
máxima de alimento complementar expressa em gramas
ou quilogramas, por animal e por dia.

18 — Não é permitida qualquer outra indicação rela-
tiva aos aditivos, nas embalagens, rótulos, dísticos, eti-
quetas ou guias de remessa dos alimentos compostos
para além das previstas no presente diploma.

CAPÍTULO VII

Controlo oficial. Fiscalização e penalidades

Artigo 39.o

Controlo oficial

1 — A DGV e o Laboratório Nacional de Investi-
gação Veterinária, nos termos da legislação em vigor
e dentro da área das respectivas competências, devem
adoptar as medidas necessárias para que no decurso
da colocação em circulação seja efectuado, pelo menos
por amostragem, o controlo oficial dos aditivos, das pré-
-misturas e dos alimentos para animais contendo aditivos

relativo à identidade e teor dos aditivos, bem como das
demais disposições previstas no presente diploma, sem
prejuízo das competências atribuídas a outras entidades.

2 — A colheita das amostras para verificar se os adi-
tivos, pré-misturas ou alimentos para animais contendo
aditivos estão conforme a composição declarada pode
ser feita em qualquer fase da sua colocação em cir-
culação.

3 — Para cumprimento do disposto no número ante-
rior são utilizados os métodos oficiais, definidos em
norma portuguesa relativos a colheita de amostras para
análise e preparação de amostras.

4 — Para análise das amostras de aditivos, pré-mis-
turas e alimentos para animais que contenham aditivos
são utilizados os métodos oficiais de análise definidos
em norma portuguesa, ou, por força das disposições
comunitárias, aprovados mediante portaria ou decre-
to-lei.

5 — Na ausência daqueles métodos, deve o Labora-
tório Nacional de Investigação Veterinária estabelecer
quais os métodos de análise a utilizar, de acordo com
normas reconhecidas por organismos internacionais e,
na falta de tais normas, de acordo com normas nacionais
cientificamente reconhecidas e em conformidade com
os princípios gerais do Tratado.

6 — O disposto no número anterior tem sempre
carácter transitório, até à publicação do método oficial
aprovado.

7 — Por portaria do Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, sob proposta do
director-geral de Veterinária, são fixadas as tolerâncias
admitidas em caso de desvio entre o resultado do con-
trolo oficial e o teor declarado do aditivo nos aditivos,
nas pré-misturas e nos alimentos para animais.

8 — Para efeitos do presente artigo aplica-se subsi-
diariamente o disposto nos artigos 9.o, 10.o, 11.o, 12.o,
13.o, 14.o, 16.o e 17.o do Decreto-Lei n.o 245/99, de 28
de Junho.

Artigo 40.o

Regime sancionatório aplicável

1 — As infracções ao disposto no n.o 2 do artigo 3.o,
no n.o 1 do artigo 5.o, no n.o 2 do artigo 7.o, nos n.os 1
e 2 do artigo 15.o, nos n.os 1, 2 e 3, nas alíneas a),
b) e c) do n.o 4 e no n.o 5 do artigo 31.o, nos n.os 1,
2, 3 e 4 do artigo 32.o, no n.o 1, nas alíneas a) e b)
do n.o 2, nas alíneas a) e b) do n.o 3, nas alíneas a)
e b) do n.o 4 e nas alíneas a) e b) do n.o 5 do artigo 33.o,
nos artigos 34.o, 35.o, 36.o, 37.o e 38.o e nos n.os 2 e
3 do artigo 49.o, sempre que não sejam puníveis nos
termos do Decreto-Lei n.o 28/84, de 20 de Janeiro, cons-
tituem contra-ordenações puníveis com coima cujo mon-
tante mínimo é de 50 000$ e máximo de 750 000$ ou
9 000 000$, consoante o agente seja pessoa singular ou
colectiva.

2 — A negligência e a tentativa são sempre puníveis.

Artigo 41.o

Sanções acessórias

1 — Consoante a gravidade da contra-ordenação e
a culpa do agente, poderão ser aplicadas, simultanea-
mente com a coima, as seguintes sanções acessórias:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de uma profissão ou acti-

vidade cujo exercício dependa de título público
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ou de autorização de homologação de autori-
dade pública;

c) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;

d) Privação do direito de participar em feiras ou
mercados;

e) Privação do direito de participar em arrema-
tações ou concursos públicos que tenham por
objecto a empreitada ou a concessão de obras
públicas, o fornecimento de bens e serviços, a
concessão de serviços públicos e a atribuição
de licenças e alvarás;

f) Encerramento do estabelecimento cujo funcio-
namento esteja sujeito a autorização ou licença
de autoridade administrativa;

g) Suspensão de autorização, licenças e alvarás.

2 — As sanções acessórias referidas nas alíneas b) e
seguintes do número anterior terão a duração máxima
de dois anos, contados a partir do trânsito em julgado
da decisão condenatória.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1 do presente
artigo, pode ser ordenada a inutilização dos aditivos,
pré-misturas ou alimentos compostos produzidos em
unidades que não estejam aprovadas de acordo com
o disposto nas alíneas a), c), d) e e) do artigo 4.o, bem
como não estejam registados de acordo com o disposto
nas alíneas a), b), c) e d) do artigo 13.o, ambos do Decre-
to-Lei n.o 216/99, de 15 de Junho.

Artigo 42.o

Instrução, aplicação e destino da receita das coimas

1 — A aplicação das coimas e sanções acessórias com-
pete ao director-geral de Veterinária.

2 — A entidade que levantar o auto de notícia reme-
terá o mesmo à DGV para instrução do competente
processo.

3 — A afectação do produto das coimas cobradas em
aplicação ao presente diploma legal far-se-á da seguinte
forma:

a) 10% para a entidade que levantou o auto;
b) 10% para a entidade que instruiu o processo;
c) 20% para a entidade que aplicou a coima;
d) 60% para os cofres do Estado.

Artigo 43.o

Controlo, fiscalização e penalidades nas Regiões Autónomas

Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira
a execução administrativa do presente diploma e suas
disposições regulamentares cabe aos serviços competen-
tes das respectivas administrações regionais, sem pre-
juízo das competências atribuídas à DGV, na qualidade
de autoridade nacional competente no domínio da ali-
mentação animal.

CAPÍTULO VIII

Comissão Técnica de Avaliação de Aditivos

Artigo 44.o

Âmbito da Comissão Técnica. Sua composição,
competências e modo de funcionamento

1 — Para dar parecer sobre a avaliação nacional dos
aditivos apresentados a nível comunitário que requeiram

uma autorização para utilização em alimentação animal,
é criada a Comissão Técnica de Avaliação de Aditivos,
adiante designada por Comissão Técnica.

2 — A Comissão Técnica é um órgão consultivo da
DGV, sendo os respectivos pareceres homologados pelo
director-geral de Veterinária e constituirão, uma vez
homologados, o suporte técnico científico da avaliação
nacional junto do Comité Permanente dos Alimentos
para Animais, da Comissão da União Europeia.

3 — A composição, competência e modo de funcio-
namento da Comissão Técnica são definidos por portaria
do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, sob proposta do director-geral de Vete-
rinária.

4 — Os membros da Comissão Técnica são nomeados
por despacho do Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, sob proposta do direc-
tor-geral de Veterinária.

5 — A Comissão Técnica poderá solicitar a colabo-
ração eventual de técnicos cujos contributos julgue con-
venientes para a resolução de problemas específicos.

6 — A compensação pela prestação de serviços dos
membros da Comissão Técnica e da colaboração técnica
referida no número anterior processa-se nos termos da
lei geral e é fixada por despacho do Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, sob
proposta do director-geral de Veterinária.

7 — Os serviços de secretaria e de expediente da
Comissão Técnica são assegurados pela estrutura dos
serviços da DGV com atribuições na matéria.

CAPÍTULO IX

Disposições finais e transitórias

Artigo 45.o

Norma revogatória

São revogados os Decretos-Leis n.os 440/89, de 27
de Dezembro, 219/96, de 22 de Novembro, e 389/98,
de 4 de Dezembro, e as Portarias n.os 1103/89, de 27
de Dezembro, 475/90, de 27 de Junho, 1205-A/90, de
14 de Dezembro, 763/91, de 5 de Agosto, 1197/91, de
18 de Dezembro, 251/92, de 26 de Março, 488/94, de
4 de Julho, 22/96, de 3 de Fevereiro, 245/97, de 11 de
Abril, e 290/97, de 2 de Maio.

Artigo 46.o

Exportação para países terceiros

As disposições legais previstas no presente diploma
não se aplicam aos aditivos constantes dos anexos B
e C, pré-misturas e alimentos compostos para animais
contendo esses aditivos que se destinem a exportação
para países terceiros, caso em que deverá ser apre-
sentada prova documental.

Artigo 47.o

Taxas

1 — Para custear os encargos com a análise dos pro-
cessos de aditivos, nos casos em que a DGV é escolhida
como autoridade relatora, são cobradas taxas consoante
os grupos dos aditivos e a natureza da autorização
requerida.

2 — A taxa constitui receita da DGV.
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3 — A taxa deverá ser paga no momento de apre-
sentação do processo.

4 — Por portaria do Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, sob proposta do
director-geral de Veterinária, são fixados os montantes
das taxas a cobrar, bem como os aspectos administrativos
do pagamento das mesmas.

Artigo 48.o

Codificação dos anexos

Com início no dia 1 de Janeiro de 2000, trienalmente,
será adoptada uma versão consolidada dos anexos B
e C onde constem todos os aditivos e suas utilizações
autorizados em alimentação animal por regulamento
comunitário.

Artigo 49.o

Cláusula de salvaguarda

1 — O director-geral de Veterinária pode suspender
ou restringir provisoriamente a utilização de um dos
aditivos enumerados nos anexos B e C ou aprovados
através de regulamento comunitário, sempre que, em
virtude de novos dados ou de uma nova avaliação dos
dados existentes, surgidos depois da adopção das dis-
posições em causa, constate que o emprego de um dos
aditivos aí enumerados ou a sua utilização nas condições
fixadas representa perigo para a saúde humana, saúde
animal ou para o meio ambiente.

2 — Sempre que a situação prevista no número ante-
rior se verifique, deve a DGV, enquanto autoridade
nacional competente, comunicar de imediato aos outros
Estados membros e à Comissão da União Europeia,
precisando os motivos que justificaram a sua decisão.

3 — Em posse de dados científicos que coloquem em
dúvida a inocuidade para a saúde humana ou animal
de um aditivo incluído nos anexos B e C ou aprovado
através de regulamento comunitário, pode o director-
-geral de Veterinária suspender a sua utilização em ali-
mentação animal.

Artigo 50.o

Disposições transitórias

1 — Até à publicação da lista dos estabelecimentos
e intermediários aprovados, prevista no n.o 1 do
artigo 12.o e da lista dos estabelecimentos e interme-
diários registados, prevista no n.o 1 do artigo 20.o, ambos
do Decreto-Lei n.o 216/99, de 15 de Junho, mantém-se
em vigor o artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 440/89, de 27
de Dezembro.

2 — As inscrições referentes aos aditivos carbadox e
olaquindox respeitantes aos factores de crescimento,

constantes dos anexos B e C, são suprimidas dos refe-
ridos anexos, a partir de 1 de Setembro de 1999, não
sendo autorizadas a sua colocação em circulação e a
sua utilização a partir dessa data.

3 — As inscrições referentes aos aditivos arprinocide,
dinitolmida e ipronidazol, respeitantes aos coccidiostá-
ticos e outras substâncias de efeitos específicos, cons-
tantes do capítulo I do anexo B e do anexo C, são supri-
midas dos referidos anexos a partir de 1 de Outubro
de 1999, não sendo autorizadas a sua colocação em cir-
culação e a sua utilização a partir dessa data.

Artigo 51.o

Entrada em vigor

1 — O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

2 — As referências aos números de aprovação e de
registo, decorrentes da aplicação do Decreto-Lei
n.o 216/99, de 15 de Junho, constantes dos artigos 36.o,
37.o e 38.o do presente diploma, só são aplicáveis a partir
de 1 de Abril de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17
de Junho de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Joa-
quim Augusto Nunes de Pina Moura — Luís Manuel
Capoulas Santos — Maria de Belém Roseira Martins Coe-
lho Henriques de Pina.

Promulgado em 2 de Julho de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Julho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO A
Parte A:

Antibióticos: todos os aditivos do grupo;
Coccidiostáticos e outras substâncias de efeitos

específicos: todos os aditivos do grupo;
Factores de crescimento: todos os aditivos do

grupo.

Parte B:

Oligoelementos: cobre e selénio;
Vitaminas, provitaminas e substâncias de efeito

análogo, quimicamente bem definidas: vitami-
nas A e D.
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ANEXO B

CAPÍTULO I

Aditivos que vinculam um responsável pela colocação em circulação, inscritos no anexo I da Directiva n.o 70/524/CEE, do Conselho,
de 23 de Novembro, antes de 1 de Janeiro de 1998

Número
de

registo

Nome e número
da pessoa responsável

pela colocação
em circulação (1)

Aditivo Designação ou descrição química Espécie ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

Teor
mínimo

Teor
máximo

mg/kg de alimento
completo

A — Antibióticos

E 712 Flavofosfolipol . . . . . . . . . . C70H124O4ON6P . . . . . . . . . . . . . . . . . . Galinhas poedeiras . . . . . . . — 2 5 —

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 semanas 1 20 —

Outras aves (excepto patos,
gansos e pombos).

16 semanas 1 20 —

Leitões . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 meses 10 25 Exclusivamente nos alimentos substitutos
do leite.

Porcos . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 meses 1 20 —

Animais produtores de
peles (excepto coelhos).

— 2 4 —

Vitelos . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 meses
6 meses

6
8

16
16

—
Exclusivamente nos alimentos substitutos

do leite.

Bovinos de engorda . . . . . . — 2 10 Indicar no modo de emprego:

Para os alimentos complementares a
dose máxima na ração diária não
deve ultrapassar:

Para 100 kg de peso vivo —
40 mg;

Mais de 100 kg de peso vivo —
adicionar 1,5 mg por cada
10 kg.
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Número
de

registo

Nome e número
da pessoa responsável

pela colocação
em circulação (1)

Aditivo Designação ou descrição química Espécie ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

Teor
mínimo

Teor
máximo

mg/kg de alimento
completo

E 714 Monensina de sódio . . . . . . C36H61O11Na (sal sódico do poliéter
do ácido monocarboxílico produ-
zido por Streptomyces cinnamonen-
sis).

Bovinos de engorda . . . . . . — 10 40 Indicar no modo de emprego:

Para os alimentos complementares a
dose máxima da ração diária não
deve ultrapassar:

Para 100 kg de peso vivo —
140 mg;

Mais de 100 kg de peso vivo —
adicionar 6 mg por cada 10 kg.

«Perigoso para que equídeos.»
«Este alimento contém um ionoforo: a uti-

lização simultânea com certas substân-
cias medicamentosas (ex.: tiamulina)
pode ser contra-indicado.»

B — Cocciodiostáticos e outras substâncias de efeitos específicos

E 750 Amprolium . . . . . . . . . . . . . Cloridrato de cloreto reto de
1- [ (4 -amino-2 -prop i l -5 -p i r i -
midinil)-metil]-2-picolinio.

Aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 62,5 125 Administração proibida desde a idade da
postura e, pelo menos, três dias antes
do abate.

E 751 Amprolium+etopabato
[mistura de 25 partes de
amprolium (a)+1,6 par-
tes de etopabato].

(a) Cloridrato de cloreto de 1-[(4-ami-
no-2-propil-5-pirimidinil)-metil]-2-
picolínio.

( b ) M e t i l - 4 - a c e t a m i d o - 2 - e t o -
xibenzoato.

Frangos de carne; frangas —

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 66,5 133

Pintadas . . . . . . . . . . . . . . . .

Administração proibida desde a idade da
postura e, pelo menos, três dias antes
do abate.

E 752 Dinitolmida (DOT) . . . . . . 3,5-dinitro-2-toluamida . . . . . . . . . . . . Aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 62,5 125 Administração proibida desde a idade da
postura e, pelo menos, cinco dias antes
do abate.

E 754 Dimetridazol . . . . . . . . . . . . 1,2-dimetil-5-nitro-imidazol . . . . . . . . Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 100 200

Pintadas . . . . . . . . . . . . . . . . — 125 200

Administração proibida desde a idade da
postura e, pelo menos, seis dias antes
do abate.

E 755 Meticlorpindol . . . . . . . . . . 3,5-dicloro-2,6-dimetil-4-piridinol . . . Frangos de engorda e pin-
tadas.

— 125 125 Administração proibida desde a idade da
postura e, pelo menos, cinco dias antes
do abate.

Coelhos . . . . . . . . . . . . . . . . — 125 200 Administração proibida, pelo menos, cinco
dias antes do abate.
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Número
de

registo

Nome e número
da pessoa responsável

pela colocação
em circulação (1)

Aditivo Designação ou descrição química Espécie ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

Teor
mínimo

Teor
máximo

mg/kg de alimento
completo

E 756 Decoquinato . . . . . . . . . . . . 3-etoxicarbonil-4-hidroxi-6-deciloxi-
-7-etoxiquinoleína.

Frangos de engorda . . . . . . — 20 40 Administração proibida, pelo menos, três
dias antes do abate.

E 757 Monensina de sódio . . . . . . C36H61O11Na (sal sódico do poliéter
do ácido monocarboxílico produ-
zido por Streptomyces cinnamonen-
sis).

Frangos de engorda . . . . . . — 100 125 Administração proibida, pelo menos, três
dias antes do abate.

«Perigoso para equídeos.»
«Este alimento contém um ionoforo: a uti-

lização simultânea com certas substân-
cias medicamentosas (ex.: tiamulina)
pode ser contra-indicada.»

Frangas de postura . . . . . . . 16 semanas 100 120 Indicar no modo de emprego:

«Perigoso para equídeos»;
«Este alimento contém um ionoforo:

a utilização simultânea com certas
substâncias medicamentosas (ex.:
tiamulina) pode ser contra-indi-
cada».

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 semanas 90 100 Administração proibida, pelo menos, três
dias antes do abate.

«Perigoso para equídeos.»
«Este alimento contém um ionoforo: a uti-

lização simultânea com certas substân-
cias medicamentosas (ex.: tiamulina)
pode ser contra-indicada.»

E 758 Robenidina . . . . . . . . . . . . . 1,3-bis[(4-chlorobenzylidene) amino]
quanidine hydrochloride.

Frangos de engorda . . . . . . — 30 36

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 30 36

Coelhos de engorda . . . . . . — 50 66

Administração proibida, pelo menos, cinco
dias antes do abate.

E 760 Ipronidazole . . . . . . . . . . . . 1-metil-2-isopropopil-5-nitroimidazol Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 50 85 Administração proibida antes da idade da
postura e, pelo menos, seis dias antes
do abate.
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Número
de

registo

Nome e número
da pessoa responsável

pela colocação
em circulação (1)

Aditivo Designação ou descrição química Espécie ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

Teor
mínimo

Teor
máximo

mg/kg de alimento
completo

E 761 Meticlorpindol+metilben-
zoaquato [mistura de
100 partes de (a) e 8,35
partes (b) de metilben-
zoaquato].

(a) 3,5-dicloro-2,6-dimetil-4-piridi-
nol.

(b) 7-benzi loxi -6-but i l -3-meto-
xicarbonil-4-quinolona.

Frangos de engorda . . . . . . — 110 110 Administração proibida, pelo menos, cinco
dias antes do abate.

Frangas de postura . . . . . . . 16 semanas 110 110 —

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 semanas 110 110 Administração proibida, pelo menos, cinco
dias antes do abate.

E 762 Arprinocide . . . . . . . . . . . . . 9-(2-cloro-6-flurobenzil) adenina . . . Frangos de engorda . . . . . . — 60 60 Administração proibida, pelo menos, cinco
dias antes do abate.

Frangas de postura . . . . . . . 16 semanas 60 60 —

E 763 Lasalocido de sódio . . . . . . C34H53O8Na (sal sódico de poliéter
do ácido monocarboxílico produ-
zido por Streptomyces lasaliensis).

Frangos de engorda . . . . . . — 75 125 Administração proibida, pelo menos, cinco
dias antes do abate.

Indicar no modo de emprego:

«Este alimento contém um ionoforo:
a utilização simultânea com certas
substâncias pode ser contra-indi-
cada».

Frangas de postura . . . . . . . 16 semanas 75 125 Indicar no modo de emprego:

«Este alimento contém um ionoforo:
a utilização simultânea com certas
substâncias pode ser contra-indi-
cada».

E 764 Halofuginona . . . . . . . . . . . 4(3H)-quinazolinona-7-bromo-6-
-cloro. [3.(3-hidroxi-2-piperidil)
acetonil] DL-transbromutato.

Frangos de engorda . . . . . . — 2 3 Administração proibida, pelo menos, cinco
dias antes do abate.

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 2 3 Administração proibida, pelo menos, cinco
dias antes do abate.

E 765 Narasina . . . . . . . . . . . . . . . C43H72O11 (poliéter do ácido mono-
carboxílico produzido por Strepto-
myces aureofaciens).

Frangos de engorda . . . . . . — 60 70 Administração proibida, pelo menos, cinco
dias antes do abate.

«Perigoso para equídeos.»
«Este alimento contém um ionoforo: a uti-

lização simultânea com certas substân-
cias medicamentosas (ex.: tiamulina)
pode ser contra-indicada.»
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Número
de

registo

Nome e número
da pessoa responsável

pela colocação
em circulação (1)

Aditivo Designação ou descrição química Espécie ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

Teor
mínimo

Teor
máximo

mg/kg de alimento
completo

E 766 Salinomicina de sódio . . . . C42H69O11Na (sal sódico do poliéter
do ácido monocarboxílico produ-
zido por Streptomyces albus).

Conteúdo em elaiofilina: menos de
42 mg por quilograma de salinomi-
cina de sódio.

Conteúdo em 17-epi-20-desoxi-sali-
nomicina: menos de 40 g por qui-
lograma de salinomicina de sódio.

Frangos de engorda . . . . . . — 50 70 Administração proibida, pelo menos, cinco
dias antes do abate.

Indicar no modo de emprego:

«Perigoso para equídeos»;
«Este alimento contém um ionoforo:

a utilização simultânea com certas
substâncias medicamentosas (ex.:
tiamulina) pode ser contra-indi-
cada».

E 768 Nicarbazina . . . . . . . . . . . . . Complexo equimolecular de 1,3-bis
(4-nitrofenil) ureia e de 4,6-dime-
til-2-pirimidinol.

Frangos de engorda . . . . . . 4 semanas 100 125 Administração proibida, pelo menos, nove
dias antes do abate.

C — Factores de crescimento

E 850 Carbadox . . . . . . . . . . . . . . . N1,N4-dióxido de metil-3-2 (2-quino-
xalinilmetileno) carbazato.

Pureza mínima: 96 %.
Características das preparações auto-

rizadas:

Teor em carbadox: 5 % ou 10 %;
Estabilidade mínima: 24 meses;
Ácido propiónico: 0,5;
Óleo de soja: 7 %;
Farinha de casca de soja: até

100 %.

Leitões . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 meses 20 50 Administração proibida, pelo menos, qua-
tro semanas antes do abate.

Quantidade máxima de poeira libertada
durante o manuseamento, determinada
de acordo com o método Stauber Heu-
bach (2) — 0,1 l carbadox.

Indicação no rótulo dos aditivos, pré-mis-
turas e alimentos compostos, das normas
de segurança e advertências com o objec-
tivo de proteger a saúde dos operadores
e, nomeadamente, evitar qualquer expo-
sição ao aditivo em especial por contacto
cutâneo ou inalação.

E 851 Olaquindox . . . . . . . . . . . . . N1,N4-dióxido de 2-[N-2-(hidroxietil)
carbamil]-metilquinoxalina.

Pureza mínima: 98 %.
Características das preparações auto-

rizadas:

Teor em olaquindox: máximo
10 %;

Estabilidade mínima: 24 meses;
Excipiente: carbonato de cálcio

contendo 1,5 % de ricinolato
de farinha de casca de gliceril
polietileno glicol.

Leitões . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 meses 15
50 (3)

50
100 (3)

Administração proibida, pelo menos, qua-
tro semanas antes do abate.

Quantidade máxima de poeira libertada
durante o manuseamento, determinada
de acordo com o método Stauber Heu-
bach (2) — 0,1 l olaquindox.

Indicação no rótulo dos aditivos, pré-mis-
turas e alimentos compostos, das normas
de segurança e advertências com o objec-
tivo de proteger a saúde dos operadores
e, nomeadamente, evitar qualquer expo-
sição ao aditivo em especial por contacto
cutâneo ou inalação.

(1) Autorização que vincula o responsável, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 1999.
(2) Segundo o método de análise da British Pharmacopeie (Veterinary 1985). Referência Frezenlus Z. Anel. Chem. (1984), 318, 522-524, Springer Verlag, 1984.
(3) Utilização unicamente em leites de substituição.
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CAPÍTULO II

Aditivos que vinculam um responsável pela colocação em circulação, inscritos no anexo I da Directiva n.o 70/524/CEE,
do Conselho, de 23 de Novembro, após 31 de Dezembro de 1987

Número
de

registo

Nome e número
da pessoa responsável

pela colocação
em circulação (1)

Aditivo Designação ou descrição química Espécie ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

Teor
mínimo

Teor
máximo

mg/kg de alimento
completo

A — Antibióticos

E 712 Flavofosfolipol . . . . . . . . . . C70H124O40N6P . . . . . . . . . . . . . . . . . . Coelhos . . . . . . . . . . . . . . . . — 2 4 —

E 716 Salinomicina de sódio . . . . C42H69O11Na (sal sódico do poliéter
do ácido monocarboxílico produ-
zido por Streptomyces albus).

Conteúdo em elaiofilina: menos de
42 mg por quilograma de salinomi-
cina de sódio.

Indicar no modo de emprego:

«Perigoso para equídeos»;
«Este alimento contém um ionoforo:

a utilização simultânea com certas
substâncias medicamentosas (ex:
tiamulina) pode ser contra-indi-
cada».

Leitões . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 meses 30 60

Porcos . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 meses 15 30

E 716 Salinomicina de sódio . . . . C42H69O11Na (sal sódico do poliéter
do ácido monocarboxílico produ-
zido por Streptomyces albus).

Conteúdo em elaiofilina: menos de
42 mg por quilograma de salinomi-
cina de sódio.

Conteúdo em 17-epi-20-desoxi-sali-
nomicina: menos de 40 g por qui-
lograma de salinomicina de sódio.

Indicar no modo de emprego:

«Perigoso para equídeos»;
«Este alimento contém um ionoforo:

a utilização simultânea com certas
substâncias medicamentosas (ex:
tiamulina) pode ser contra-indi-
cada».

Leitões . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 meses 30 60

Porcos . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 meses 15 30

E 717 Avilamicina . . . . . . . . . . . . . Leitões . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 meses 20 40 —

Porcos . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 meses 10 20 —

Frangos de engorda . . . . . . — 2,5 10 —

C57-62H82-90CL1-2O31-32 (misturas de
oligossacarídeos do grupo das
ortossomicinas produzidas por
Streptomyces viridochromogenes
(NRRL 2860).

Factores de composição:

Avilamicina A: mímino de 60 %;
Avilamicina B: mínimo de 18 %;
Avilamicinas A+B: mínimo de

70 %;
Outras avilamicinas simples:

máximo de 6 %.
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Número
de

registo

Nome e número
da pessoa responsável

pela colocação
em circulação (1)

Aditivo Designação ou descrição química Espécie ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

Teor
mínimo

Teor
máximo

mg/kg de alimento
completo

B — Coccidiostáticos e outras substâncias de efeitos específicos

E 758 Robenidina . . . . . . . . . . . . . Cloridrato de 1,3-bis [(4-clorobenzili-
teno)-amino-] quanidina.

Coelhos reprodutores . . . . — 50 66 Administração proibida, pelo menos, cinco
dias antes do abate.

E 763 Lasolocido de sódio . . . . . . C34H53O8Na (poliéter do ácido
monocarboxílico produzido por
Streptomyces lasaliensis).

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 semanas 90 125 Administração proibida, pelo menos, cinco
dias antes do abate.

Indicar no modo de emprego:

«Este alimento contém um ionoforo:
a utilização simultânea com certas
substâncias medicamentosas pode
ser contra-indicada.»

E 764 Halofuginona . . . . . . . . . . . 4(3H)-quinazolinona-7-bromo-6-clo-
ro-[3-(3-hidroxi-2-piperiacetonil)]
DL-transbromutato.

Frangas de postura . . . . . . . 16 semanas 2 3 —

E 769 Nifursol . . . . . . . . . . . . . . . . 3,5-dinitro-N1-[5-nitrofurfurilideno]
salicilo-hidrazida.

Pureza mínima: 98 % relativamente à
matéria seca.

Características das preparações auto-
rizadas:

Teores máximos de nifursol, res-
pectivamente: 14,6 %, 44 % e
50 %;

Estabilidade mínima: 24 meses;
Suporte das três preparações:

amido de milho e óleo de soja
à razão de 12 %, 33 % e 34 %.

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 50 75 Administração proibida, pelo menos, cinco
dias antes do abate.

Quantidade máxima de poeira libertada
durante o manuseamento determinada
segundo o método de Stauber Heu-
bach (2) — 0,1 lg de nifursol.

E 770 Maduramicina de amónio C47H83O17N (sal amónico do poliéter
do ácido monocarboxílico produ-
zido por Actinomadura yumaensis).

Frangos de engorda . . . . . . — 5 5 Administração proibida, pelo menos, cinco
dias antes do abate.

Indicar no modo de emprego:

«Este alimento contém um ionoforo:
a utilização simultânea com certas
substâncias medicamentosas (ex:
tiamulina) pode ser contra-indi-
cada».
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Número
de

registo

Nome e número
da pessoa responsável

pela colocação
em circulação (1)

Aditivo Designação ou descrição química Espécie ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

Teor
mínimo

Teor
máximo

mg/kg de alimento
completo

E 771 Diclazuril . . . . . . . . . . . . . . . 2,6-cloro-alfa-(4-clorofenil)-4-[4,5
dihidro-3,5-dioxo-1,2-4-triacina-
-2(3H)-yl] benzeno acetonitril.

Frangos de engorda . . . . . . — 1 1 Administração proibida, pelo menos, cinco
dias antes do abate.

E 772 Narasina/nicarbazina . . . . . (a) C43H72O11 (poliéter do ácido car-
boxílico produzido por Streptomy-
ces aureofaciens).

(b) Complexo equimolecular de
1,3-bis (4-nitrofenil) ureia e de
4,6-dimetil-2-pirimidinol.

(Sob a forma de granulados.)

Frangos de engorda . . . . . . — 80 100 Administração proibida, pelo menos, cinco
dias antes do abate.

Indicar no modo de emprego:

«Perigoso para equídios»;
«Este alimento contém um ionoforo:

a utilização simultânea com certas
substâncias medicamentosas (ex:
tiamulina) pode ser contra-indi-
cada».

(1) Autorização que vincula o responsável com efeitos a partir de 9 de Outubro de 1999.
(2) Segundo o método de análise da British Pharmacopeie (Veterinary 1985). Referência Frezenlus Z. Anel. Chem. (1984), 318, 522-524, Springer Verlag, 1984.

CAPÍTULO III

Aditivos que vinculam um responsável pela colocação em circulação, inscritos no anexo II da Directiva n.o 70/524/CEE,
do Conselho, de 23 de Novembro, antes de Abril de 1998

Número
de

registo

Nome e número
da pessoa responsável

pela colocação
em circulação (1)

Aditivo Designação ou descrição química Espécie ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições
Período

de
autorização

Teor
mínimo

Teor
máximo

mg/kg de alimento
completo

A — Antibióticos

33 Avilamicina . . . . . . . . . . . . . C57-62H82-90CL1-2O31-32 (misturas de
oligossacarídeos do grupo das
ortossomicinas produzidas por
Streptomyces viridochromogenes
(NRRL 2860).

Factores de composição:

Avilamicina A: mínimo de 60 %;
Avilamicina B: mínimo de 18 %;
Avilamicinas A+B: mínimo de

70 %;
Outras avilamicinas simples: má-

ximo de 6 %.

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 5 10 30-9-99
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Número
de

registo

Nome e número
da pessoa responsável

pela colocação
em circulação (1)

Aditivo Designação ou descrição química Espécie ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições
Período

de
autorização

Teor
mínimo

Teor
máximo

mg/kg de alimento
completo

B — Coccidiostáticos e outras substâncias de efeitos específicos

26 Salinomicina de sódio . . . . C42H69O11Na (sal sódico do poliéter
do ácido monocarboxílico produ-
zido por Streptomyces albus).

Conteúdo em elaiofilina: menos de
42 mg por quilograma de salinomi-
cina de sódio.

Conteúdo em 17-epi-20-desoxi-salino-
micina: menos de 40 g por quilo-
grama de salinomicina de sódio.

Coelhos de engorda . . . . . . — 25 25 30-9-99Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

Indicar no modo de emprego:

«Perigoso para equídeos»;
«Este alimento contém um

ionoforo: a utilização
simultânea com certas
substâncias medicamen-
tosas (ex: tiamulina)
pode ser contra-indi-
cada».

Frangas de postura . . . . . . . 12 semanas 30 50 30-9-99Indicar no modo de emprego:

«Este alimento contém um
ionoforo: a utilização
simultânea com certas
substâncias medicamen-
tosas (ex: tiamulina)
pode ser contra-indi-
cada».

27 Diclazuril . . . . . . . . . . . . . . . 2,6-cloro-alfa-(4-clorofenil)-4-[4,5 dihi-
dro-3,5-dioxo-1,2-4-triacina-2(3H)-yl]
benzeno acetonitril.

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 semanas 1 1 30-9-99Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

Frangas de postura . . . . . . . 16 semanas 1 1

28 Maduramicina de amónio C47H83O17N (sal amónico do poliéter
do ácido monocarboxílico produ-
zido por Actinomadura yumaensis).

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 semanas – – Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

Indicar no modo de emprego:

«Perigoso para equídeos»;
«Este alimento contém um

ionoforo: a utilização
simultânea com certas
substâncias medicamen-
tosas (ex: tiamulina)
pode ser contra-indi-
cada».



4820
D

IÁ
R

IO
D

A
R

E
P

Ú
B

L
IC

A
—

I
SÉ

R
IE

-A
N

. o
175

—
29-7-1999

Número
de
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Nome e número
da pessoa responsável

pela colocação
em circulação (1)

Aditivo Designação ou descrição química Espécie ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições
Período

de
autorização

Teor
mínimo

Teor
máximo

mg/kg de alimento
completo

C — Factores de crescimento

– — — — — — – – — –

(1) Autorização que vincula o responsável com efeitos a partir de 1 de Outubro de 1999.

ANEXO C

PARTE I

Aditivos sujeitos a uma autorização que vincula o responsável pela colocação em circulação

Número
de

registo

Nome e número
da pessoa responsável

pela colocação
em circulação (1)

Aditivo Designação ou descrição química Espécie ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições
Período

de
autorização

Teor
mínimo

Teor
máximo

mg/kg de alimento
completo

A — Antibióticos

33 Avilamicina . . . . . . . . . . . . . Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 5 10 — 30-9-99C57-62H82-90CL1-2O31-32 (misturas de
oligossacarídeos do grupo das
ortossomicinas produzidas por
Streptomyces viridochromogenes
(NRRL 2860).

Factores de composição:

Avilamicina A: mínimo de 60 %;
Avilamicina B: mínimo de 18 %;
Avilamicina A+B: mínimo de

70 %;
Outras avilamicinas simples:

máximo de 6 %.

E 712 Flavofosfolipol . . . . . . . . . . C70 H124 O40 N6 P . . . . . . . . . . . . . . . . Galinhas poedeiras . . . . . . . — 2 5 —

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 semanas 1 20 —

Outras aves (excepto patos,
gansos e pombos).

16 semanas 1 20 —

Leitões . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 meses 10 25 Exclusivamente nos alimentos
substitutos do leite.
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em circulação (1)

Aditivo Designação ou descrição química Espécie ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições
Período

de
autorização

Teor
mínimo

Teor
máximo

mg/kg de alimento
completo

E 712
(Cont.)

Porcos . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 meses 1 20 —

Animais produtores de pe-
les (excepto coelhos).

— 2 4 —

Vitelos . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 meses 6 16 —

6 meses 8 16 Exclusivamente nos alimentos
substitutos do leite.

Bovinos de engorda . . . . . . — 2 10 Indicar no modo de emprego:

Para os alimentos comple-
mentares a dose má-
xima na ração diária não
deve ultrapassar:

Para 100 kg de peso
vivo — 40 mg;

Mais de 100 kg de
peso vivo — adi-
cionar 1,5 mg por
cada 10 kg.

Coelhos . . . . . . . . . . . . . . . . — 2 4 —

E 714 Monensina de sódio . . . . . . C36 H61 O11Na (sal sódico do poliéter
do ácido monocarboxílico produ-
zido por Streptomyces cinnamonen-
sis).

Bovinos de engorda . . . . . . — 10 40 Indicar no modo de emprego:

Para os alimentos comple-
mentares a dose má-
xima na ração diária não
deve ultrapassar:

Para 100 kg de peso
vivo — 140 mg;

Mais de 100 kg de
peso vivo — adi-
cionar 6 mg por
cada 10 kg;

«Perigoso para equídeos»;
«Este alimento contém um

ionoforo: a utilização
simultânea com certas
substâncias medicamen-
tosas (ex.: tiamulina)
pode ser contra-indi-
cada».
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de
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Nome e número
da pessoa responsável

pela colocação
em circulação (1)

Aditivo Designação ou descrição química Espécie ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições
Período

de
autorização

Teor
mínimo

Teor
máximo

mg/kg de alimento
completo

E 716 Salinomicina de sódio . . . . C42H69O11Na (sal sódico do poliéter
do ácido monocarboxílico produ-
zido por Streptomyces albus).

Conteúdo em elaiofilina: menos de
42 mg por quilograma de salino-
micina de sódio.

Conteúdo em 17-epi-20-desoxi-sali-
nomicina: menos de 40 g por qui-
lograma de salinomicina de sódio.

Leitões . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 meses 30 60

Porcos . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 meses 15 30

Indicar no modo de emprego:

«Perigoso para equídeos»;
«Este alimento contém um

ionoforo: a utilização
simultânea com certas
substâncias medicamen-
tosas (ex.: tiamulina)
pode ser contra-indi-
cada».

E 717 Avilamicina . . . . . . . . . . . . . C57-62H82-90CL1-2O31-32 (misturas de
oligossacarídeos do grupo das
ortossomicinas produzidas por
Streptomyces viridochromogenes
(NRRL 2860).

Leitões . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 meses 20 40 —

Porcos . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 meses 10 20 —

Frangos de engorda . . . . . . — 2,5 10 —Factores de composição:

Avilamicina A: mínimo de 60 %;
Avilamicina B: 18 %;
Outras avilamicinas simples:

máximo de 6 %.

D — Coccidiostáticos e outras substâncias de efeitos específicos

26 Salinomicina de sódio . . . . C42H69O11Na (sal sódico do poliéter
do ácido monocarboxílico produ-
zido por Streptomyces albus).

Conteúdo em elaiofilina: menos de
42 mg por quilograma de salino-
micina de sódio.

Conteúdo em 17-epi-20-desoxi-sali-
nomicina: menos de 40 g por qui-
lograma de salinomicina de sódio.

Coelhos de engorda . . . . . . — 25 25 Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

Indicar no modo de emprego:

«Perigoso para equídeos»;
«Este alimento contém um

ionoforo: a utilização
simultânea com certas
substâncias medicamen-
tosas (ex.: tiamulina)
pode ser contra-indi-
cada».

30-9-99

Frangas de postura . . . . . . . 12 semanas 30 30 Indicar no modo de emprego:

«Perigoso para equídeos»;
«Este alimento contém um

ionoforo: a utilização
simultânea com certas
substâncias medicamen-
tosas (ex.: tiamulina)
pode ser contra-indi-
cada».
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Período

de
autorização

Teor
mínimo

Teor
máximo

mg/kg de alimento
completo

27 Diclazuril . . . . . . . . . . . . . . . 2,6-cloro-alfa-(4-clorofenil)-4-[4,5
dihidro-3,5-dioxo-1,2-4-triacina-
-2(3H)-yl] benzeno acetonitril.

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 semanas 1 1 Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

30-9-99

Frangas de postura . . . . . . . 16 semanas 1 1 — 30-9-99

28 Maduramicina de amónio C47H83O17N (sal amónico do poliéter
do ácido monocarboxílico produ-
zido por Actinomadura yumaensis).

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 semanas 5 5 Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

Indicar no modo de emprego:

«Perigoso para equídeos»;
«Este alimento contém um

ionoforo: a utilização
simultânea com certas
substâncias medica-
mentosas (ex.: tiamu-
lina) pode ser contra-
-indicada».

30-9-99

E 750 Amprolium . . . . . . . . . . . . . Cloridrato de cloreto de 1-[(4-ami-
no-2-propil-5-pirimidinil)-metil]-2-
-picolínio.

Aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 62,5 125 Administração proibida desde a
idade da postura e, pelo
menos, três dias antes do
abate.

30-9-99

E 751 Amprolium+etopabato [mis-
tura de 25 partes de am-
prolium (a)+1,6 partes
de etopabato] (b) partes
de etopabato.

(a ) Clor idrato de c loreto de
1-[(4-amino-2-propil-5-pirimidi-
nil)-metil]-2-picolínio.

(b) Metil-4-acetamido-2-etoxiben-
zoato.

Frangos de engorda; frangas —

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 66,5 133

Pintadas . . . . . . . . . . . . . . . . —

Administração proibida desde a
idade da postura e, pelo
menos, três dias antes do
abate.

E 752 Dinitolmida (DOT) . . . . . . 3,5 dinitro-2-toluamida . . . . . . . . . . . . Aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 62,5 125 Administração proibida desde a
idade da postura e, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

30-9-99

E 754 Dimetridazol . . . . . . . . . . . . 1,2-dimetil-5-nitro-imidazol . . . . . . . . Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 100 200

Pintadas . . . . . . . . . . . . . . . . — 125 150

Administração proibida desde a
idade da postura e, pelo
menos, seis dias antes do
abate.
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em circulação (1)

Aditivo Designação ou descrição química Espécie ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições
Período

de
autorização
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mínimo

Teor
máximo

mg/kg de alimento
completo

E755 Meticlorpindol . . . . . . . . . . 3,5-dicloro-2,6-dimetil-4-piridinol . . . Frangos de engorda . . . . . . — 125 125

Pintadas . . . . . . . . . . . . . . . . — 125 125

Administração proibida desde a
idade da postura e, pelo
menos, seis dias antes do
abate.

Coelhos . . . . . . . . . . . . . . . . — 125 200 Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

E 756 Decoquinato . . . . . . . . . . . . 3-etoxicarbonil-4-hidroxi-6-deciloxi-
-7-etoxiquinoleína.

Frangos de engorda . . . . . . — 20 40 Administração proibida, pelo
menos, três dias antes do
abate.

E 757 Monensina de sódio . . . . . . C36H61O11Na (sal sódico do poliéter
do ácido monocarboxílico produ-
zido por Streptomyces cinnamonen-
sis).

Frangos de engorda . . . . . . — 100 125 Administração proibida, pelo
menos, três dias antes do
abate.

«Perigoso para equídeos.»
«Este alimento contém um

ionoforo: a utilização simul-
tânea com certas substâncias
medicamentosas (ex.: tiamu-
lina) pode ser contra-indi-
cada.»

Frangas de postura . . . . . . . 16 semanas 100 120 Indicar no modo de emprego:

«Perigoso para equídeos»;
«Este alimento contém um

ionoforo: a utilização
simultânea com certas
substâncias medicamen-
tosas (ex.: tiamulina)
pode ser contra-indi-
cada».

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 semanas 90 100 Administração proibida, pelo
menos, três dias antes do
abate.

«Perigoso para equídeos.»
«Este alimento contém um

ionoforo: a utilização simul-
tânea com certas substâncias
medicamentosas (ex.: tiamu-
lina) pode ser contra-indi-
cada.»
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Aditivo Designação ou descrição química Espécie ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições
Período

de
autorização

Teor
mínimo

Teor
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E 758 Robenidina . . . . . . . . . . . . . 1,3-bis[(4-chlorobenzylidene) amino]
quanidine hidrochloride.

Cloridrato de 1,3-bis-[(4-clorobenzili-
teno)-amino] quanidina.

Frangos de engorda . . . . . . — 30 36

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 30 36

Coelhos de engorda . . . . . . — 50 66

Coelhos reprodutores . . . . — 50 66

Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

E 760 Ipronidazole . . . . . . . . . . . . 1-metil-2-isopropopil-5-nitroimidazol Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 50 85 Administração proibida antes
da idade da postura e, pelo
menos, seis dias antes do
abate.

E 761 Meticlorpindol+metilben-
zoaquato: [mistura de
100 partes de (a) e 8,35
partes (b) de metilben-
zoaquato].

(a) 3,5-dicloro-2,6-dimetil-4-piridi-
nol.

(b) 7-benziloxi-6-butil-3-metoxicar-
bonil-4-quinolona.

Frangos de engorda . . . . . . — 110 110 Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

Frangas de postura . . . . . . . 16 semanas 110 110 —

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 semanas 110 110 Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

E 762 Arprinocide . . . . . . . . . . . . . 9-(2-cloro-6-flurobenzil) adenina . . . Frangos de engorda . . . . . . — 60 60 Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

Frangas de postura . . . . . . . 16 semanas 60 60 —

E 763 Lasalocido de sódio . . . . . . C34H53O8Na (sal sódico do poliéter
do ácido monocarboxílico produ-
zido por Streptomyces lasaliensis).

Frangos de engorda . . . . . . — 75 125

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 semanas 75 125

Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

Indicar no modo de emprego:

«Este alimento contém um
ionoforo: a utilização
simultânea com certas
substâncias pode ser
contra-indicada».

Frangas de postura . . . . . . . 16 semanas 90 125 Indicar no modo de emprego:

«Este alimento contém um
ionoforo: a utilização
simultânea com certas
substâncias pode ser
contra-indicada».
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Teor
máximo

mg/kg de alimento
completo

E 764 Halofuginona . . . . . . . . . . . 4(3H)-quinazolinona-7-bromo-6-clo-
ro.[3.(3-hidroxi-2-piperidil) aceto-
nil] DL-transbromutato.

Frangos de engorda . . . . . . — 2 3

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 2 3

Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

Frangas de postura . . . . . . . 16 semanas 2 3 —

E 765 Narasina . . . . . . . . . . . . . . . C43H72O11 (poliéter do ácido mono-
carboxílico produzido por Strepto-
myces aureofaciens).

Frangos de engorda . . . . . . — 60 70 Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

«Perigoso para equídeos.»
«Este alimento contém um

ionoforo: a utilização simul-
tânea com certas substâncias
medicamentosas (ex.: tiamu-
lina) pode ser contra-indi-
cada.»

E 766 Salinomicina de sódio . . . . Frangos de engorda . . . . . . — 50 70 Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

Indicar no modo de emprego:

«Este alimento contém um
ionoforo: a utilização
simultânea com certas
substâncias pode ser
contra-indicada».

C42H69O11Na (sal sódico do poliéter
do ácido monocarboxílico produ-
zido por Streptomyces albus).

Conteúdo em elaiofilina: menos de
42 mg por quilograma de salinomi-
cina de sódio.

Conteúdo em 17-epi-20-desoxi-sa-
linomicina: menos de 40 g por qui-
lograma de salinomicina de sódio.

E 768 Nicarbazina . . . . . . . . . . . . . Frangos de engorda . . . . . . 4 semanas 100 125 Administração proibida, pelo
menos, nove dias antes do
abate.

C o m p l e x o e q u i m o l e c u l a r d e
1,3-bis(4-nitrofenil) ureia e de
4,6-dimetil-2-pirimidino.

E 769 Nifursol . . . . . . . . . . . . . . . . Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 50 75 Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

Quantidade máxima de poeira
libertada durante o manusea-
mento determinada segundo
o método de Stauber Heau-
bach (2) — 0,1 mg de nifursol.

3,5-dinitro-N1-[5-nitrofurfurilideno]
salicilo-hidrazida.

Pureza mínima: 98 % relativamente à
matéria seca.

Características das preparações auto-
rizadas:

Teores máximos de nifursol, res-
pectivamente: 14,6 %, 44 % e
50 %;

Estabilidade mínima: 24 meses;
Suporte das três preparações:

amido de milho e óleo de soja
à razão de 12 %, 33 % e 34 %.
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E 770 Maduramicina de amónio Frangos de engorda . . . . . . — 5 5C47H83O17N (sal amónico do poliéter
do ácido monocarboxílico produ-
zido por Actinomadura yumaensis).

Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

Indicar no modo de emprego:

«Este alimento contém um
ionoforo: a utilização
simultânea com certas
substâncias pode ser
contra-indicada».

E 771 Diclazuril . . . . . . . . . . . . . . . Frangos de engorda . . . . . . — 1 1 Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

2,6-cloro-alfa-(4-clorofenil)-4-[4,5
dihidro-3,5-dioxo-1,2-4-triacina-
-2(3H)-yl] benzeno acetonitril.

E 772 Narasina/nicarbazina . . . . . Frangos de engorda . . . . . . — 80 100(a) C43H72O11 (poliéter do ácido car-
boxílico produzido por Streptomy-
ces aureofaciens).

(b) Complexo equimolecular de
1,3-bis (4-nitrofenil) ureia e de
4,6-dimetil-2-pirimidinol.

(Sob a forma de granulados.)

Administração proibida, pelo
menos, cinco dias antes do
abate.

Indicar no modo de emprego:

«Perigoso para equídeos»;
«Este alimento contém um

ionoforo: a utilização
simultânea com certas
substâncias pode ser
contra-indicada».

J — Factores de crescimento

E 850 Carbadox . . . . . . . . . . . . . . . Leitões . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 meses 20 50N1, N4-dióxido de metil-3-2(2-qui-
noxalinilmetileno) carbazato.

Pureza mínima: 96 %.
Características das preparações auto-

rizadas:

Teor em carbadox: 5 % ou 10 %;
Estabilidade mínima: 24 meses;
Ácido propiónico: 0,5 %;
Óleo de soja: 7 %;
Farinha de casca de soja: até

100 %.

Administração proibida, pelo
menos, quatro semanas antes
do abate.

Quantidade máxima de poeira
libertada durante o manusea-
mento, determinada de
acordo com o método Stau-
ber Heubach (2) — 0,1 m car-
badox — indicação no rótulo
dos aditivos, pré-misturas e
alimentos compostos, das
normas de segurança e
advertências com o objectivo
de proteger a saúde dos ope-
radores e, nomeadamente,
evitar qualquer exposição ao
aditivo, em especial por con-
tacto cutâneo ou inalação.
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Número
de

registo

Nome e número
da pessoa responsável

pela colocação
em circulação (1)

Aditivo Designação ou descrição química Espécie ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições
Período

de
autorização

Teor
mínimo

Teor
máximo

mg/kg de alimento
completo

E 851 Olaquindox . . . . . . . . . . . . . Leitões . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 meses 15
(3) 50

50
(3) 100

N1, N4-dióxido de 2-[N-2-(hidroxietil)
carbamil]-metilquinoxalina.

Pureza mínima: 98 %.
Características das preparações auto-

rizadas:

Teor em olaquindox: máximo
10 %;

Estabilidade mínima: 24 meses;
Excipiente: carbonato de cálcio

contendo 1,5 % de ricinolato
de farinha de casca de gliceril
polietileno glicol.

Administração proibida, pelo
menos, quatro semanas antes
do abate.

Quantidade máxima de poeira
libertada durante o manusea-
mento, determinada de
acordo com o método Stau-
ber Heubach (2) — 0,1 m ola-
quindox — indicação no
rótulo dos aditivos, pré-mis-
ras e alimentos compostos,
das normas de segurança e
advertências com o objectivo
de proteger a saúde dos ope-
radores e, nomeadamente,
evitar qualquer exposição ao
aditivo, em especial por con-
tacto cutâneo ou inalação.

(1) Autorização que vincula o responsável, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 1999.
(2) Segundo o método de análise da British Pharmacopeie (Veterinary 1985). Referência Frezenlus Z. Anel. Chem. (1984), 318, 522-524, Springer Verlag, 1984.
(3) Utilização unicamente em leites de substituição.

PARTE II

Outros aditivos

Teor
mínimo Teor máximo

mg/kg de alimento completo

Número CEE Aditivo Designação ou descrição química Espécie animal
ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

B — Antioxidantes

E 300 Ácido L-ascórbico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C6H8O6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 301 L-ascorbato de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C6H7O6Na . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 302 L-ascorbato de cálcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C12H14O12Ca.2H2O . . . . . . . . Todas as espécies ou tipo de
animais.

— – — Todos os alimentos.

E 303 Ácido diacetil-6-ascórbico . . . . . . . . . . . . . . . . . . C10H12O8 . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 304 Ácido palmitil-6-L-ascórbico . . . . . . . . . . . . . . . C22H38O7 . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —
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mínimo Teor máximo

mg/kg de alimento completo

Número CEE Aditivo Designação ou descrição química Espécie animal
ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

E 306 Extractos de origem natural, ricos em tocoferóis — — – —

E 307 a-tocoferol de síntese . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C29H50O2 . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

308 c-tocoferol de síntese . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C28H48O2 . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 309 d-tocoferol de síntese . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C27H46O2 . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

Todas as espécies ou tipo de
animais. Todos os alimentos.E 310 Galato de propilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C10H12O5 . . . . . . . . . . . . . . . . .

— –

100 (isoladamente ou
em conjunto).E 311 Galato de octilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C15H22O5 . . . . . . . . . . . . . . . . . — –

E 312 Galato de dodecilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C19H30O5 . . . . . . . . . . . . . . . . . — –

E 320 Butil-hidroxianisol (BHA) . . . . . . . . . . . . . . . . . . C11H16O2 . . . . . . . . . . . . . . . . . — –

150 (isoladamente ou
em conjunto).E 321 Butil-hidroxitolueno (BHT) . . . . . . . . . . . . . . . . C15H24O . . . . . . . . . . . . . . . . . . — –

E 324 Etoxiquina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C14H19NO . . . . . . . . . . . . . . . . — –

C — Aromatizantes e apetentes

1) Todos os produtos naturais e os sintéticos
que lhes correspondam.

— — — – — —

2) Substâncias artificiais:

E 954 (i) Sacarinato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C7H5NO3S . . . . . . . . . . . . . . . . Leitões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 meses – 150 —

E 954 (ii) Sacarinato de cálcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C7H3NCaO3S . . . . . . . . . . . . . Leitões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 meses – 150 —

E 954 (iii) Sacarinato de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C7H4NNaO3S . . . . . . . . . . . . . Leitões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 meses – 150 —

E 959 D-hidrocalcona neosperidina . . . . . . . . . . . . . . . C28H36O15 . . . . . . . . . . . . . . . . Leitões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 meses – 35 —

Cães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – 35 —

Vitelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – 30 —

Ovinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – 35 —
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Teor
mínimo Teor máximo

mg/kg de alimento completo

Número CEE Aditivo Designação ou descrição química Espécie animal
ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

E — Emulsionantes, estabilizantes, espessantes e gelificantes

E 322 Lecitinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 400 Ácido algínico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —Todas as espécies ou tipo de
animais.

E 401 Alginato de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 402 Alginato de potássio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 403 Alginato de amónio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — Todas as espécies ou tipo de
animais, excepto peixes de
aquário.

— — – —

E 404 Alginato de cálcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —— — – —

E 405 Alginato de propilenoglicol (alginato de 1,2 pro-
panediol).

— — – —

Todos os alimentos.
E 406 Ágar-ágar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 407 Carragenanas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

Todas as espécies ou tipos de
animais.E 410 Farinha de semente de alfarroba . . . . . . . . . . . . — — – —

E 411 Farinha de semente de tanarindo . . . . . . . . . . . . — — – —

E 412 Farinha de grão de guar, goma de guar . . . . . . . — — – —

E 413 Goma adragante, tragacante . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 414 Goma arábica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 415 Goma xantana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —
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mg/kg de alimento completo

Número CEE Aditivo Designação ou descrição química Espécie animal
ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

E 418 Goma gelum . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Politetrassacarido contendo
glucose, ácido glucorónio e
ramnose (2:1:1) produzido
por pseudomonas elodea
(A. T. C. C. 31 466).

Cães e gatos . . . . . . . . . . . . . . — – —
Alimentos com teor de

humidade superior a
20 %.

E 420 Sorbitol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 421 Manitol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – — Todos os alimentos.

E 422 Glicerol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —
Todas as espécies ou tipos de

animais.
E 432 Monolaurato de polioxietileno (20) sorbitano — — –

E 433 Monooleato de polioxietileno (20) sorbitano — — –
500 (isoladamente ou

em conjunto com
outros polissorba-
tos).

Exclusivamente nos ali-
mentos substitutos do
leite.

E 434 Monopalmitato de polioxietileno (20) sorbi-
tano. — — –

E 435 Monoestearato de polioxietileno (20) sorbitano — — — –

E 436 Triestearato de polioxietileno (20) sorbitano

E 440 Pecticinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — — – — —

E 450 b(i) Trifosfato pentassódico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — Cães e gatos . . . . . . . . . . . . . . — – 5 000 —

E 460 Celulose microcristalina micro . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 460 (ii) Pó de celulose . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 461 Metilcelulose . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

Todas as espécies ou tipos de
animais.

Todos os alimentos.
E 462 Etilcelulose . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 463 Hidroxipropilcelulose . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 464 Hidroxipropilmetilcelulose . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 465 Metiletilcelulose . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —
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Teor
mínimo Teor máximo

mg/kg de alimento completo

Número CEE Aditivo Designação ou descrição química Espécie animal
ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

E 466 Carboximetilcelulose (sal sódico do éter car-
boximetílico).

— — – —

E 470 Sais de sódio, de potássio, de cálcio, de ácidos
gordos alimentares isolados ou em mistura,
obtidos a partir de matérias gordas comes-
tíveis ou de ácidos gordos alimentares des-
tilados.

— — – —

E 471 Mono e diglicéridos de ácidos gordos alimen-
tares.

— — – —

E 472 Mono e diglicéridos de ácidos gordos alimen-
tares esterificados pelos ácidos:

a) Acético . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —
b) Láctico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —
c) Cítrico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —
d) Tartárico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —
e) Mono e diacetil tartárico . . . . . . . . . . . . — — – —

E 473 Todas as espécies ou tipos de
animais. Todos os alimentos.— — – —Sucroésteres (ésteres de sacarose e de ácidos

gordos alimentares).

E 474 — — – —Sucroglicéridos (mistura de ésteres de sacarose
e de monoglicéridos de ácidos gordos ali-
mentares).

E 475 — — – —Ésteres poliglicéridos de ácidos gordos . . . . . . .

E 477 — — – —Monoésteres de propilenoglicol (1,2 propano-
diol) e dos ácidos gordos alimentares ou em
misturas com diesterésteres.

E 480 — — – —Ácido estearoil-2-lacticílico . . . . . . . . . . . . . . . . .

E 481 — — – —Oleoestearil-2-lactilato de sódio . . . . . . . . . . . . .

E 482 — — – —Oleoestearil-2-lactilato de cálcio . . . . . . . . . . . .

E 483 — — – —Tartarato de estearil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E 484 — — – —Ricinoelato de gliceril polietilenoglicol . . . . . . .

E 486 — — – —Dextranas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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E 487 — Vitelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – 6 000Ésteres polietilenoglicólicos dos ácidos gordos
do óleo de soja.

Exclusivamente nos ali-
mentos substitutos doE 488 — Vitelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – 5 000Ésteres glicerol-polietilenoglicólicos dos ácidos

gordos do sebo. leite.

E 489 — Vitelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – 5 000Ésteres do poliglicerol e de álcoois obtidos por
redução dos ácidos oleico e palmítico.

E 490 1,2 propanodiol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — Vacas leiteiras . . . . . . . . . . . . . — – 12 000

Bovinos de engorda . . . . . . . . — –

Todos os alimentos.36 000Vitelos, borregos e cabritos . . .

Suínos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — –

Aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — –

E 491 Monoestearato de sorbitano . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 492 Triestearato de sorbitano . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 493 Monolaurato de sorbitano . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —
Todas as espécies ou tipos de

animais.
E 494 Monooleato de sorbitano . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

Todos os alimentos.
E 495 Monopalmitato de sorbitano . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 496 Polietilenoglicol 6000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – 300

E 497 — — — – 50Polímeros do polixipropileno-polioxietileno
(pm 6800-9000).

E 498 — Cães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —Ésteres parciais de poliglicerol de ácidos gordos
de rícino policondensados.
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mínimo Teor máximo

mg/kg de alimento completo

Número CEE Aditivo Designação ou descrição química Espécie animal
ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

E 499 Goma de cássia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — Cães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — –

Gatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — –

17 600
Alimentos com teor de

humidade superior a
20 %.

F — Corantes, incluindo os pigmentos

1) Carotenóides e xantófilas:

E 160c Capsantina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C40H56O3 . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 160e b-apo-8M-carotenal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C30H40O . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

80 (isoladamente ou
em conjunto com
outros carotenóides
ou xantófilas).

E 160f C32H44O2 . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —Éster etílico do ácido b-apo-8M-carotenóico . . .
Aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E 161b Luteína . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C40H56O2 . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 161c Criptoxantina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C40H56O . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 161g Cantaxantina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C40H52O2 . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

Salmões e trutas . . . . . . . . . . . — – 80 (isoladamente ou
em conjunto com
outros carotenóides
ou xantófilas).

A mistura de cantaxan-
tina com astaxantina é
permitida desde que a
concentração total não
exceda os 100 mg no
alimento completo.

Cães e gatos . . . . . . . . . . . . . . — – — —

Peixes ornamentais . . . . . . . . . — – — —

E 161 Zeaxantina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C40H56O2 . . . . . . . . . . . . . . . . . Aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —80 (isoladamente ou
em conjunto com
outros carotenóides
ou xantófilas).

E 161i Citranaxantina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C33H44O . . . . . . . . . . . . . . . . . . Galinhas poedeiras . . . . . . . . . — –
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E 161j Astaxantina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C40H52O4 . . . . . . . . . . . . . . . . . Salmões e trutas . . . . . . . . . . . — – 100 A mistura de astaxantina
com cantaxantina é
permitida desde que a
concentração total não
exceda os 100 mg no
alimento completo. A
autorização é autori-
zada tecnicamente a
partir dos 6 meses de
idade.

Peixes ornamentais . . . . . . . . . — – —

2) Outros corantes:

E 102 Tartarazina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C16H9N4O9S2Na3 . . . . . . . . . . Peixes ornamentais . . . . . . . . . — – — —

E 110 Amarelo sol/FCF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C16H10N2O7S2Na2 . . . . . . . . . . Peixes ornamentais . . . . . . . . . — – — —

E 124 Ponceau 4 R . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C20H11N2O10S3Na3 . . . . . . . . . Peixes ornamentais . . . . . . . . . — – — —

E 127 Eritrosina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C20H6I4O5Na2×H2O . . . . . . . Peixes ornamentais . . . . . . . . . — – — —

E 131 Azul patenteado V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sal cálcico do ácido dissulfó-
nico de m-hidroxitetraetil
diaminotrifenilcarbinol ani-
drido.

Todas as espécies ou tipos de
animais (excepto cães e
gatos).

— – — Admitido unicamente
nos alimentos para
animais provenientes
de produtos da trans-
formação de:

a) Resíduos ali-
mentares;

b) Cereais ou fari-
n h a d e m a n -
dioca desnatura-
dos;

c) Outros produtos
desnaturados por
meio de substân-
cias ou corados
durante o pro-
cesso de fabrico
para permitir a
sua identifica-
ção.

Cães e gatos . . . . . . . . . . . . . . — – — —

E 132 Indigotina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C16H8N2O8S2Na2 . . . . . . . . . . Peixes ornamentais . . . . . . . . . — – — —

E 141 Complexo cúprico de clorofila . . . . . . . . . . . . . . — Peixes ornamentais . . . . . . . . . — – — —



4836
D

IÁ
R

IO
D

A
R

E
P

Ú
B

L
IC

A
—

I
SÉ

R
IE

-A
N

. o
175

—
29-7-1999

Teor
mínimo Teor máximo

mg/kg de alimento completo

Número CEE Aditivo Designação ou descrição química Espécie animal
ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

E 142 Verde ácido brilhante BS (verde lissamina) Sal sódico do ácido 4,4-bis
(dimetilamino)-difenil-me-
tileno-2-naftol-3,6-dissul-
fónico.

Todas as espécies ou tipos de
animais (excepto cães e
gatos e peixes ornamen-
tais).

— – — Admitido unicamente
nos alimentos para
animais provenientes
de produtos da trans-
formação de:

a) Resíduos ali-
mentares;

b) Cereais ou fari-
n h a d e m a n -
dioca desnatura-
dos;

c) Outros produtos
desnaturados por
meio de substân-
cias ou corados
durante o pro-
cesso de fabrico
para permitir a
sua identifica-
ção.

Cães e gatos . . . . . . . . . . . . . . — – — —

Peixes ornamentais . . . . . . . . . — – — —

E 153 Carvão preto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Peixes ornamentais . . . . . . . . . — – — —

E 160B Bixina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C25H30O4 . . . . . . . . . . . . . . . . . Peixes ornamentais . . . . . . . . . — – — —

E 172 Óxido vermelho de ferro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fe2O3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Peixes ornamentais . . . . . . . . . — – — —

3) Todas as outras substâncias corantes auto-
rizadas para corar os géneros alimentícios
para além do azul patenteado V e do verde
ácido brilhante BS.

— Todas as espécies ou tipos de
animais (excepto cães e
gatos).

— – — Admitido unicamente
nos alimentos para
animais provenientes
de produtos da trans-
formação de:

a) Resíduos ali-
mentares;

b) Outros produtos
desnaturados por
meio de substân-
cias ou corados
durante o pro-
cesso de fabrico
para permitir a
sua identifica-
ção.

Cães e gatos . . . . . . . . . . . . . . — – — —
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mínimo Teor máximo

mg/kg de alimento completo

Número CEE Aditivo Designação ou descrição química Espécie animal
ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

G — Agentes conservantes

E 200 Ácido sórbico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C6H8O2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 201 Sorbato de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C6H7O2Na . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

Todas as espécies ou tipos de
animais.E 202 Sorbato de potássio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C6H7O2K . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 203 Sorbato de cálcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C12H14O4Ca . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 214 4-hidroxibenzoato de etilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . C9H10O3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – — Todos os alimentos.

E 215 4-hidroxibenzoato de etil-sódio . . . . . . . . . . . . . C9H9O3Na . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 216 4-hidroxibenzoato de propil . . . . . . . . . . . . . . . . C10H12O3 . . . . . . . . . . . . . . . . . Animais de companhia . . . . . — – —

E 217 4-hidroxibenzoato de propil-sódio . . . . . . . . . . . C10H11O3Na . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 218 4-hidroxibenzoato de metilo . . . . . . . . . . . . . . . . C8H8O3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 219 4-hidroxibenzoato de metil-sódio . . . . . . . . . . . . C8H7O3Na . . . . . . . . . . . . . . . . — — –

E 222 Bissulfito de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NaHSO3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cães e gatos . . . . . . . . . . . . . . — –

E 223 Metabissulfito de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Na2S2O5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . — –

500 expresso em SO2
(isoladamente ou
em conjunto).

Todos os alimentos, à
excepção de carne e
peixe.

E 236 Ácido fórmico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CH2O2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

Todas as espécies ou tipos de
animais. Todos os alimentos.E 237 Formiato de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CHO2Na . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 238 Formiato de cálcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C2H2O4Ca . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 240 Formaldeído . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CH2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Suínos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 meses – — Exclusivamente no leite
desnatado — teor má-
ximo 600 mg/kg.

Todas as espécies ou tipo de
animais.

— – — Exclusivamente para en-
silagem.
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Teor
mínimo Teor máximo

mg/kg de alimento completo

Número CEE Aditivo Designação ou descrição química Espécie animal
ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

E 250 Nitrito de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NaNO2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cães e gatos . . . . . . . . . . . . . . — – 100 Alimentos com teor de
humidade superior a
20 %.

E 260 Ácido acético . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C2H4O2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 261 Acetato de potássio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C2H3O2K . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 262 Diacetato de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C4H7O4Na . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 263 Acetato de cálcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C4H6O4Ca . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 270 Ácido láctio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C3H6O3 . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Todas as espécies ou tipos de

animais.

— – —

E 280 Ácido propiónico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C3H6O2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 281 Propionato de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C3H5O2Na . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 282 Propionato de cálcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C6H10O4Ca . . . . . . . . . . . . . . . — – — Todos os alimentos.

E 283 Propionato de potássio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C3H5O2K . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 284 Propionato de amónio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C3H9O2N . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 285 Ácido metilpropiónico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C4H8O2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ruminantes a partir do início
da ruminação.

— 1 000 4 000

E 295 Formiato de amónio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CH5O2N . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 296 Ácido DL-málico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C4H6O5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

Todas as espécies ou tipos de
animais.E 297 Ácido fumárico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C4H4O4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 325 Lactato de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C3H5O3Na . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 326 Lactato de potássio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C3H5O3K . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —
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mínimo Teor máximo

mg/kg de alimento completo

Número CEE Aditivo Designação ou descrição química Espécie animal
ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

E 327 Lactato de cálcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C6H10O6Ca . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 330 Ácido cítrico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C6H807 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 331 Citratos de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 332 Citratos de potássio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 333 Citratos de cálcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

Todas as espécies ou tipos de
animais. Todos os alimentos.E 334 Ácido L-tartárico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C4H6O6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 335 L-tartaratos de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 336 L-tartaratos de potássio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – —

E 337 Tartarato duplo de sódio e de potássio . . . . . . . C4H4O6Kna.4H2O . . . . . . . . . . — – —

E 338 Ácido ortofosfórico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H3PO4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – —

E 490 1,2-propanodiol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C3H8O2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – 53 000

Todos os alimentos ex-
clusivamente nos ali-
mentos ensilados.Todas as espécies ou tipos de

animais.

E 507 Ácido clorídrico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HCI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – –

E 513 Ácido sulfúrico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H2SO4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – –

Teor
máximo
UI/kg de
alimento
completo

Número CEE Aditivo
Designação
ou descrição

química

Espécie animal
ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

H — Vitaminas, provitaminas e substâncias de efeitos análogos quimicamente bem definidas

E 672 1) Vitamina A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — Frangos de engorda . . . . . . . . . . . . — 13 500
Todos os alimentos compostos, excepto os destinados a animais jovens.

Patos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 13 500
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Teor
máximo
UI/kg de
alimento
completo

Número CEE Aditivo
Designação
ou descrição

química

Espécie animal
ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

E 672
(Cont.)

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 13 500

Cordeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 13 500

Todos os alimentos compostos, excepto os destinados a animais jovens.

Porcos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 13 500

Bovinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 13 500

Vitelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 25 000 Exclusivamente nos alimentos substitutos do leite.

Outras espécies ou tipos de ani-
mais.

— – Todos os alimentos.

E 670 2) Vitamina D . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vitamina D2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . — Porcos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 2 000 — —

Bovinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 4 000 —

Vitelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 10 000 Exclusivamente nos alimentos subs-
titutos do leite.

Interdita a administração simultâ-
nea com vitamina D3.Ovinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 4 000 —

Equídeos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 4 000 —

— 2 000 —Outras espécies ou tipos de ani-
mais, excepto aves e peixes.

E 671 Vitamina D3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — Porcos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 2 000 —

Leitões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 10 000 Exclusivamente nos alimentos subs-
titutos do leite.

Bovinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 4 000 —
Interdita a administração simultâ-

nea com vitamina D2.
Ovinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 4 000 —

Vitelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 10 000 Exclusivamente nos alimentos subs-
titutos do leite.

Ovinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 4 000 —
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Teor
máximo
UI/kg de
alimento
completo

Número CEE Aditivo
Designação
ou descrição

química

Espécie animal
ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

E 671
(Cont.)

Equídeos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 4 000 —

Frangos de carne . . . . . . . . . . . . . . . — 5 000 —

Perus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 5 000 —

Interdita a administração simultâ-
nea com vitamina D2.

Outras aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 3 000 —

Outras espécies ou tipos de animais — 2 000 —

Peixes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 3 000 —

3) Todas as substâncias do grupo, à
excepção das vitaminas A e D.

— Todas as espécies ou tipos de
animais.

— – — Todos os alimentos.

Número CEE Elemento Aditivo Denominação química Outras disposiçõesTeor máximo de elemento em mg/kg
de alimento completo

I — Oligoelementos

E 1 Ferro (Fe) . . . 1250 (total).

Carbonato ferroso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FeCO3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Cloreto ferroso, tetra-hidratado . . . . . . . . . FeCl2.4H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Cloreto férrico, hexa-hidratado . . . . . . . . . FeCl3.6H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Citrato ferroso, hexa-hidratado . . . . . . . . . Fe3(C6H5O7)2.6H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Fumarato ferroso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FeC4H2O4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Lactato ferroso, tri-hidratado . . . . . . . . . . . Fe(C3H5O3)2.3H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Óxido férrico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fe2O3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —
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Número CEE Elemento Aditivo Denominação química Outras disposiçõesTeor máximo de elemento em mg/kg
de alimento completo

E 1
(Cont.)

Sulfato ferroso, mono-hidratado . . . . . . . . FeSO4.H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Sulfato ferroso, hepta-hidratado . . . . . . . . FeSO47H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Admitido unicamente para fins de des-
naturação:

i) No leite em pó desnatado e des-
naturado e nos alimentos compos-
tos fabricados a partir do leite em
pó desnatado submetido a des-
naturação:

Respeitar as disposições perti-
nentes dos Regulamentos
(CEE) n.os 368/77 e 443/77,
da Comissão;

Mencionar nos rótulos, nas
embalagens ou nos recipien-
tes do leite em pó desnatado
e desnaturado a quantidade
de ferro adicionada expressa
enquanto elemento;

ii) Nos alimentos compostos que não
estejam referidos na alínea i).

— —Fe(x)1-3.nH2O (x=amião de todos os ácidos
dos aminados derivados de proteína de
soja hidrolisada).

Peso molecular não superior a 1500 . . . . .

E 2 Iodo (I) . . . . . . — — 40 (no total). —

Iodato de cálcio, hexa-hidratado . . . . . . . . Ca(IO3)2.6H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —Equinos: 4 (total) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Peixes: 20 (total) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outras espécies ou tipos de animais: 10

(total).

Iodato de cálcio, anidro . . . . . . . . . . . . . . . Ca(IO3)2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —Equinos: 4 (total) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Peixes: 20 (total) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outras espécies ou tipos de animais: 10

(total).

Iodeto de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NaI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —Equinos: 4 (total) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Peixes: 20 (total) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outras espécies ou tipos de animais: 10

(total).

Iodeto de potássio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . KI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —Equinos: 4 (total) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Peixes: 20 (total) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outras espécies ou tipos de animais: 10

(total).
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Número CEE Elemento Aditivo Denominação química Outras disposiçõesTeor máximo de elemento em mg/kg
de alimento completo

E 3 Cobalto (Co) 10 (total).

Acetato de cobalto, tetra-hidratado . . . . . . Co(CH3COO)2.4H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Carbonato básico de cobalto, mono-hi-
dratado.

2CoCO3.3Co(OH)2.H2O . . . . . . . . . . . . . . . —

Cloreto de cobalto, hexa-hidratado . . . . . . CoCl2.CH2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Sulfato de cobalto, hepta-hidratado . . . . . CoCl2.6H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Sulfato de cobalto, mono-hidratado . . . . . CoSO4H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Nitrato de cobalto, hexa-hidratado . . . . . . Co(NO3)2.6H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

E 4 Cobre (Cu) . . . Acetato cúprico, mono-hitratatado . . . . . . Cu(CH3COO)2.H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

CuCO3.Cu(OH)2.H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . —Carbonato básico de cobre, mono-hidra-
tado.

Cloreto cúprico, di-hidratado . . . . . . . . . . . CuCl2.2H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Porcos de engorda:

Até 16 semanas: 175 (no total);
Da 17.a semana a 6 meses: 100 (no

total);
Mais de 6 meses até ao abate: 35 (no

total).

Metionato de cobre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cu(C5H10NO2S)2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Óxido cúprico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CuO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Sulfato cúprico, penta-hidratado . . . . . . . . CuSO4-5H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Porcos reprodutores: 35 (no total).
Vitelos: substitutos do leite: 30 (no total).
Outros alimentos completos: 50 (no total):

Ovinos: 15 (no total);
Outras espécies ou tipos de animais:

35 (no total).

Sulfato cúprico, mono-hidratado . . . . . . . . CuSO4H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Porcos de engorda:

Até 16 semanas: 175 (no total);
Da 17.a semana a 6 meses: 100 (no

total);
Mais de 6 meses até ao abate: 35 (no

total).

Porcos reprodutores: 35 (no total).
Vitelos: 50 (no total).
Substitutos do leite: 30 (no total).
Outros alimentos completos: 50 (no total).
Ovinos: 15 (no total).
Outras espécies ou tipo de animais: 35 (no

total).

Leite em pó desnatado e desnaturado e
alimentos compostos fabricados a partir
de leite em pó desnatado submetido à
desnaturação.

Respeitar as disposições pertinentes dos
Regulamentos (CEE) n.os 368/77 e
43/77, da Comissão.

Mencionar nos rótulos, nas embalagens ou
nos recipientes do leite em pó desnatado
ou desnaturado a quantidade de cobre
adicionada expressa enquanto elemento.
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Número CEE Elemento Aditivo Denominação química Outras disposiçõesTeor máximo de elemento em mg/kg
de alimento completo

E 4
(Cont.)

Sulfato de cobre-lisina . . . . . . . . . . . . . . . . . Cu(C6H13N2O2)2.SO4 . . . . . . . . . . . . . . . . . No máximo 50 mg de cobre por quilograma
de alimento completo podem ser pro-
venientes de cobre-lisina.

Porcos de engorda:

Nos Estados membros cuja densidade
média da população porcina é igual
ou superior a 175 porcos por 100 ha
de superfície agrícola útil: até às
16 semanas: 175 (no total);

Nos Estados membros cuja densidade
média da população porcina é infe-
rior a 175 porcos por 100 ha de
superfície agrícola útil: até às
16 semanas: 175 (no total).

No máximo 50 mg de cobre por quilograma
de alimento completo podem ser pro-
venientes de cobre-lisina.

Porcos de engorda:

Nos Estados membros cuja densidade
média da população porcina é igual
ou superior a 175 porcos por 100 ha
de superfície agrícola útil: da
17.a semana até ao abate: 35 (no
total);

Nos Estados membros cuja densidade
média da população porcina é infe-
rior a 175 porcos por 100 ha de
superfície agrícola útil: da 17.a se-
mana até aos 6 meses: 100 (no
total).

Porcos reprodutores: 35 (no total).
Outras espécies ou tipos de animais, ex-

cepto os ovinos e os vitelos antes do
início da ruminação: 35 (no total).

E 5 Manganés (Mn) 250 (no total).

Carbonato de manganés . . . . . . . . . . . . . . . MnCO3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Cloreto de manganés, tetra-hidratado . . . . MnCl2.4H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

MnHPO4.3H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —Fosfato ácido de manganés, tri-hidratado

Óxido de manganés . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MnO3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Óxido mangânico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mn2O3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

MnSO4.4H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —Sulfato de manganés, tetra-hidratado . . .

MnSO4.H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —Sulfato de manganés, mono-hidratado . . .
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Número CEE Elemento Aditivo Denominação química Outras disposiçõesTeor máximo de elemento em mg/kg
de alimento completo

E 6 Zinco (Zn) . . . 250 (no total).

Lactato de zinco, tri-hidratado . . . . . . . . . . Zn(C3H5O3)2.3H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Acetato de zinco, di-hidratado . . . . . . . . . . Zn(CH3COO)2.2H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Carbonato de zinco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ZnCO3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Cloreto de zinco, mono-hidratado . . . . . . . ZnCl2.H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Óxido de zinco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ZnO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Conteúdo máximo em chumbo: 600 mg/kg.

ZnSO4.7H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —Sulfato de zinco, hepta-hidratado . . . . . . .

ZnSO4.H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —Sulfato de zinco, mono-hidratado . . . . . . .

E 7 M o l i b d é n i o
(Mo).

2,5 (no total).

Molibdato de amónio . . . . . . . . . . . . . . . . . (NM4)6Mo7O24.4H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Molibdato de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Na2MoO4.2H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

E 8 Selénio (Se) . . . 0,5 (no total).

Selenito de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Na2SeO3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Selenato de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Na2SeO4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —

Teor mínimo Teor máximo

mg/kg de alimento completo
Número CEE Aditivo Denominação ou descrição química Espécie animal ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

L — Aglomerantes, antiespumantes e coagulantes

E 330 Ácido cítrico . . . . . . . . . . . . . . . . . . C6H8O7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – – Todos os alimentos.

Todas as espécies ou tipos de
animais.E 470 — – –Estearatos de sódio, de potássio e

de cálcio.
C18H35O2Na . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
C18H35O2Kand . . . . . . . . . . . . . . . . .
C36H70O4Ca . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Teor mínimo Teor máximo

mg/kg de alimento completo
Número CEE Aditivo Denominação ou descrição química Espécie animal ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

E 516 Sulfato de cálcio, di-hidratado . . . . CaSO4.2H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – 30 000

E 551a Ácido silícico, precipitado e seco — — – –

E 551b Silica coloidal . . . . . . . . . . . . . . . . . — — – –

E 551c — — – –Kieselgur (terra de diatomáceas
purificada).

E 552 Silicato de cálcio sintético . . . . . . . — — – –

E 554 — — – –Silicato de sódio e alumínio sin-
tético.

E 558 Bentonite-montemorilonite . . . . . . — — – 20 000 Todos os alimentos.
É proibida a mistura com aditivos

dos grupos dos antibióticos, fac-
tores de crescimento, coccidios-
táticos e outras substâncias de
efeitos específicos, excepto nos
seguintes casos: monensina de
sódio, narasina, lasolocido de
sódio, flavofosfolipol, salinomi-
cina de sódio, nicarbazina, robe-
nidina e maduramicina de amó-
nio.

Indicação no rótulo do nome espe-
cífico do aditivo.

Todas as espécies ou tipos de
animais.

E 559 Argilas cauliníticas isentas de
amianto.

— – –Misturas naturais de minerais con-
tendo pelo menos 65 % de alu-
minossilicatos hidratados cujo
elemento determinante é a cau-
lite.

E 560 Misturas naturais de esteatite e de
clorite.

— – – Todos os alimentos.Misturas naturais de esteatite e de
clorite, isentas de amianto, com
uma pureza mínima de 85 %.

E 561 Vermiculite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – –Silicato natural de magnésio, alu-
mínio e ferro, isento de amianto
(teor máximo de fluor: 0,3 %).
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Teor mínimo Teor máximo

mg/kg de alimento completo
Número CEE Aditivo Denominação ou descrição química Espécie animal ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

E 562 Sepiolita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – 20 000Silicato hidratado de magnésio de
origem sedimentar, contendo,
pelo menos, 60 % de sepiolita e,
no máximo, 30 % de montemo-
rilonite, isento de amianto.

E 563 Argila sepiolítica . . . . . . . . . . . . . . . — – 20 000Todas as espécies ou tipos de
animais.

Silicato de magnésio hidratado de
origem sedimentar, contendo,
pelo menos, 40 % de sepiolita e,
no máximo, 25 % de montemo-
rilonite, isento de amianto.

E 565 Lignossulfonatos . . . . . . . . . . . . . . . — — – –

E 598 Aluminato sintético de cálcio . . . . Mistura de aluminato de cálcio
contendo entre 35 % e 51 % de
Al2O3.

Conteúdo máximo de molibdénio
de 20 mg/kg.

Aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – 20 000 Todos os alimentos.

Coelhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – 20 000

Porcos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — – 20 000

Vacas leiteiras . . . . . . . . . . . . . . . . . — – 8 000

Bovinos de engorda . . . . . . . . . . . . — – 8 000

Vitelos, borregos, cabritos . . . . . . . — – 8 000

E 599 Perlite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas as espécies ou tipos de
animais.

— – –Silicato natural de sódio e alumí-
nio, expandido por aquecimento,
isento de amianto.

M — Reguladores de acidez

E 170 Carbonato de cálcio . . . . . . . . . . . . — — – – —

E 296 Ácidos DL e L-málico . . . . . . . . . . — — – – —

— — — – – —Di-hidrogeno-ortofosfato de amó-
nio. Cães e gatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

— — — – – —Hidrogeno-ortofosfato diamónico

E 339 (i) — — – – —Di-hidrogeno-ortofosfato de sódio
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Teor mínimo Teor máximo

mg/kg de alimento completo
Número CEE Aditivo Denominação ou descrição química Espécie animal ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

E 339 (ii) — — – – —Hidrogeno-ortofosfato dissódico . . .

E 339 (iii) Ortofosfato trissódico . . . . . . . . . . . — — – – —

E 340 (i) — — – – —Di-hidrogeno-ortofosfato de potás-
sio.

E 340 (ii) — — – – —Hidrogeno-ortofosfato dipotássico

E 340 (iii) — — – – —Hidrogeno-ortofosfato tripotás-
sico.

E 341 (i) — — – – —Tetra-hidrogeno-ortofosfato de
cálcio.

E 341 (ii) — — – – —Hidrogeno-ortofosfato de cálcio . . .

E 350 (i) — — – – —Malato de sódio (sal do ácido
DL-málico ou do ácido L-má-
lico).

Cães e gatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
E 450 (a)

(i)
— — – – —Di-hidrogeno-difosfato dissódico

E 450 (a)
(iii)

Difosfato tetrapotássico . . . . . . . . . — — – – —

E 450 (a)
(iv)

Difosfato tetrapotássico . . . . . . . . . — — – – —

E 450 (b)
(i)

Trifosfato pentassódico . . . . . . . . . — — – – —

E 450 (b)
(ii)

Trifosfato pentapotássico . . . . . . . . — — – – —

500 (i) Carbonato de sódio . . . . . . . . . . . . . — — – – —

500 (ii) Carbonato ácido de sódio . . . . . . . — — – – —

500 (iii) Sesquicarbonato de sódio . . . . . . . . — — – – —

501 (ii) Carbonato ácido de potássio . . . . . — — – – —
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Teor mínimo Teor máximo

mg/kg de alimento completo
Número CEE Aditivo Denominação ou descrição química Espécie animal ou categoria de animais Idade máxima Outras disposições

503 (i) Carbonato de amónio . . . . . . . . . . . — — – – —

503 (ii) Carbonato ácido de amónio . . . . . . — — – – —

507 Ácido clorídrico . . . . . . . . . . . . . . . . — — – – —

510 Cloreto de amónio . . . . . . . . . . . . . — — – – —

513 Ácido sulfúrico . . . . . . . . . . . . . . . . — — – – —
Cães e gatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

524 Hidróxido de sódio . . . . . . . . . . . . . — — – – —

525 Hidróxido de potássio . . . . . . . . . . . — — – – —

526 Hidróxido de cálcio . . . . . . . . . . . . . — — – – —

529 Óxido de cálcio . . . . . . . . . . . . . . . . — — – – —

540 Difosfato dicálcico . . . . . . . . . . . . . — — – – —

Actividade mínima Actividade máxima

Unidade de actividade
por quilograma de alimento completo

Número Aditivo Idade máxima Outras disposiçõesDesignação ou descrição química
Espécie

ou
tipo de animais

Duração
de

autorização

N — Enzimas

2 3-fitase
EC 3.1.3.8

Preparação de 3-fitase produzida por
Aspergillus oryzae (DSM 10 289)
com uma actividade mínima de:

Forma revestida: 2500 FYT/g (1);
Forma líquida: 5000 FYT/g.

Leitões . . . . . . . . 4 meses 250 FYT . . . . . . . 1000 FYT . . . . . . 30-9-99

Porcos de engorda — 400 FYT . . . . . . . 1000 FYT . . . . . . 30-9-99

Frangos de engorda — 200 FYT . . . . . . . 1000 FYT . . . . . . 30-9-99

1) Nas instruções de utilização do adi-
tivo da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 500 FYT.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em fitatos contendo, por
exemplo, mais de 40 % de cereais
(milho, cevada, aveia, trigo, centeio,
triticale), sementes de oleaginosas e
leguminosas.
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Actividade mínima Actividade máxima

Unidade de actividade
por quilograma de alimento completo

Número Aditivo Idade máxima Outras disposiçõesDesignação ou descrição química
Espécie

ou
tipo de animais

Duração
de

autorização

2
(cont.)

Galinhas poedeiras — 500 FYT . . . . . . . 1000 FYT . . . . . . 30-9-991) Nas instruções de utilização do adi-
tivo da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 750 FYT.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em fitatos contendo, por
exemplo, mais de 40 % de cereais
(milho, cevada, aveia, trigo, centeio,
triticale), sementes de oleaginosas e
leguminosas.

3 Alfa-galactosidase
EC 3.2.1.22

Preparação de alfa-galactosidase pro-
duzida por Aspergillus oryzae
(DSM 10 286) com uma actividade
mínima de:

Forma líquida: 1000 GALU/g (2).

Frangos de engorda — 300 GALU . . . . . 1000 GALU . . . . 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 450 GALU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em oligossacáridos, con-
tendo, por exemplo, mais de 25 %
de farinha de soja, bagaço de semen-
tes de algodão ou ervilhas.

4 Endo-1,3(4)-beta-glucanase
EC 3.2.1.6

Preparação de endo-1,3(4)-betaglu-
canase produzida por Aspergillus
aculeatus (CBS 589.94) com uma
actividade mínima de:

Forma revestida: 50 FBG/g (3);
Forma líquida: 120 FBG/g.

Leitões . . . . . . . . 4 meses 25 FBG . . . . . . . . 40 FBG . . . . . . . . 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 25 FBG.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos, não
amiláceos (sobretudo glucanos),
contendo, por exemplo, mais de 50 %
de milho ou cevada.

5 Endo-1,4-beta-xilanase
EC 3.2.1.8

Preparação de endo-1,4-betaxilanase
produzida por Aspergillus oryzae
(DSM 10 287) com uma actividade
mínima de:

Forma revestida: 1000 FXU/g (4);
Forma líquida: 650 FXU/ml.

Frangos de engorda — 80 FXU . . . . . . . . 200 FXU . . . . . . . 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 150 FXU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos, não
amiláceos (sobretudo arobinoxila-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 50 % de trigo.
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5
(cont.)

Perus de engorda — 225 FXU . . . . . . . 600 FXU . . . . . . . 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 225-600 FXU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos, não
amiláceos (sobretudo arobinoxila-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 50 % de trigo.

Leitões . . . . . . . . 4 meses 200 FXU . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 200 FXU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos, não
amiláceos (sobretudo arobinoxila-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 50 % de trigo.

6 Endo-1,4-beta-xilanase
EC 3.2.1.8
Endo-1,4-beta-glucanase
EC 3.2.1.4

Preparação de endo-1,4-beta-xilanase
e endo-1,4-beta-glucanase produ-
z ida por Humicola insolens
(DSM 10 442) com uma actividade
mínima de:

Forma revestida:

800 FXU/g (5);
75 FBG/g (6);

Forma microgranulada:

800 FXU/g;
75 FBG/G;

Forma líquida:

550 FXU/ml;
50 FBG/ml.

Frangos de engorda — 200 FXU . . . . . . .
19 FBG . . . . . . . .

1000 FXU . . . . . .
94 FBG . . . . . . . .

30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo:

400 FXU;
38 FBG.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos, não
amiláceos (sobretudo arabinoxilanos
e beta-glucanos), contendo, por
exemplo, mais de 30 % de cevada e
ou aveia ou trigo.
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6
(cont.)

Leitões . . . . . . . . 4 meses 240 FXU . . . . . . .
22 FBG . . . . . . . .

1000 FXU . . . . . .
94 FBG . . . . . . . .

30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo:

400 FXU;
38 FBG.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos, não
amiláceos (sobretudo arabinoxilanos
e beta-glucanos), contendo, por
exemplo, mais de 30 % de cevada e
ou aveia ou trigo.

7 Endo-1,4-beta-xilanase
EC 3.2.1.8
Endo-1,4-beta-glucanase
EC 3.2.1.4

Preparação de endo-1,4-beta-xilanase
e endo-1,4-beta-glucanase produ-
z i d a p o r A s p e r g i l l u s n i g e r
(CBS 600.94) com uma actividade
mínima de:

Forma sólida e líquida:

12 000 FXU/g (7);
5000 BGU/g (8).

Frangos de engorda — 3600 FXU . . . . . .
1500 BGU . . . . .

12 000 FXU . . . .
5000 BGU . . . . .

30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo:

3600-6000 FXU;
1500-2500 BGU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos, não
amiláceos (sobretudo arabinoxilanos
e beta-glucanos), contendo, por
exemplo, mais de 40 % de trigo, cen-
teio ou triticale.

8 Endo-1,4-beta-glucanase
EC 3.2.1.4
Endo-1,4-beta-xilanase
EC 3.2.1.8

Preparação de endo-1,4-beta-gluca-
nase e endo-1,4-beta-xilanase pro-
duzida por Aspergi l lus niger
(CBS 600.94) com uma actividade
mínima de:

Formas sólida e líquida:

Endo-1,4-beta-glucanase:
10 000 BGU/g (9);

Endo-1,4-beta-xilanase:
4000 FXU/g (10).

Frangos de engorda — 3000 BGU . . . . .
1200 FXU . . . . . .

10 000 BGU . . . .
4000 FXU . . . . . .

30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo:

3000-10 000 BGU;
1200-4000 FXU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos, não
amiláceos (sobretudo beta-glucanos
e arabinoxilanos), contendo, por
exemplo, mais de 30 % de cevada.
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8
(cont.)

Leitões . . . . . . . . 4 meses 3000 BGU . . . . .
1200 FXU . . . . . .

5000 BGU . . . . .
2000 FXU . . . . . .

30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo:

3000-5000 BGU;
1200-2000 FXU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos, não
amiláceos (sobretudo beta-glucanos
e arabinoxilanos), por exemplo, que
contenham mais de 30 % de cevada.

9 Endo-1,4-beta-xilanase
EC 3.2.1.8

Preparação de endo-1,4-beta-xilanase
produzida por Aspergillus niger
(CBS 270.95) com uma actividade
mínima de:

Forma sólida: 28 000 EXU/g (11);
Forma líquida: 14 000 EXU/ml.

Frangos de engorda — 1400 EXU . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 1400 EXU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos, não
amiláceos (sobretudo arabinoxila-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 50 % de trigo.

10 Alfa-amilase
EC 3.2.1.1

Preparação de alfa-amilase produzida
por Bacillus amyloliquefaciens
(CBS 360.94) com uma actividade
mínima de:

Forma sólida: 45 000 RAU/g (12);
Forma líquida: 20 000 RAU/ml.

Leitões . . . . . . . . 4 meses 1800 RAU . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 1800 RAU.

3) Para utilização exclusiva em alimen-
tos compostos destinados a sistemas
de alimentação líquida, com maté-
rias-primas ricas em amido (con-
tendo, por exemplo, mais de 35 %
de trigo).
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10
(cont.)

Porcos de engorda — 1800 RAU . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 1800 RAU.

3) Para utilização exclusiva em alimen-
tos compostos destinados a sistemas
de alimentação líquida, com maté-
rias-primas ricas em amido (con-
tendo, por exemplo, mais de 35 %
de trigo).

Porcas . . . . . . . . . — 1800 RAU . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 1800 RAU.

3) Para utilização exclusiva em alimen-
tos compostos destinados a sistemas
de alimentação líquida, com maté-
rias-primas ricas em amido (con-
tendo, por exemplo, mais de 35 %
de trigo).

11 Endo-1,4-beta-glucanase
EC 3.2.1.4
Endo-1,3-(4)-beta-glucanase
EC 3.2.1.6
Endo-1,4-beta-xilanase
EC 3.2.1.8

Preparação de endo-1,4-beta-gluca-
nase, endo-1,3-(4)-beta-glucanase
e endo-1,4-beta-xilanase produzida
por Trichoderma longibrachiatum
(ATCC 74 252) com uma activi-
dade mínima de:

E n d o - 1 , 4 - b e t a - g l u c a n a s e :
8000 U/ml (13);

Endo-1,3-(4)-beta-D-glucanase:
18 000 U/ml (14);

Endo-1,4-beta-xilanase: 26 000 U/
ml(15).

Frangos de engorda — Endo-1,4-beta-glu-
canase: 400 U.

Endo-1,3-(4)-beta-
-glucanase: 900 U.

Endo-1,4-beta-xi-
lanase: 1300 U.

— 30-9-991) Nas instruções de utilização de aditivo e
da pré-mistura, indicar a temperatura de
armazenamento, o prazo de validade e
a estabilidade à granulação.

2) Dose recomendada por quilograma de
alimento completo:

Endo-1,4-beta-glucanase: 400-1600 U;
Endo-1,3-(4)-beta-glucanase: 900-3600 U;
Endo-1,4-beta-xilanase: 1300-5200 U.

3) Para utilização em alimentos compostos
ricos em polissacáridos não amiláceos
(sobretudo arabinoxilanos e beta-gluca-
nos), contendo, por exemplo, mais de
30 % de trigo ou cevada e 10 % de
centeio.
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13 Endo-1,3-(4)-beta-glucanase
EC 3.2.1.6
Endo-1,4-beta-xilanase
EC 3.2.1.8

Preparação de endo-1,3-(4)-beta-glucanase e
endo-1,4-beta-xilanase produzida por Tri-
choderma longibrachiatum (CBS 357.94)
com uma actividade mínima de:

Forma em pó:

8000 BGU/g (19);
11 000 EXU/g (20);

Forma granulada:

6000 BGU/g;
8250 EXU/g;

Forma líquida:

2000 BGU/ml;
2750 EXU/ml.

Frangos de engorda — 100 BGU . . . . . .
130 EXU . . . . . .

— 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo:

100 BGU;
130 EXU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo beta-glucanos
e arabinoxilanos), contendo, por
exemplo, mais de 30 % de trigo e
30 % de cevada ou 20 % de centeio.

14 Endo-1,4-beta-xilanase
EC 3.2.1.8

Preparação de endo-1,4-beta-xilanase
produzida por Aspergillus niger
(CBS 520.94) com uma actividade
mínima de:

Forma sólida: 600 U/g (21);
Forma líquida: 300 U/ml.

Frangos de engorda — 300 U . . . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 300-600 U.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo arabinoxila-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 50 % de trigo.

15 Endo-1,3-(4)-beta-glucanase
EC 3.2.1.6

Preparação de endo-1,3-(4)-beta-glu-
canase produzida por Trichoderma
viride (CBS 517.94) com uma activi-
dade mínima de:

Forma sólida: 650 U/g (22);
Forma líquida: 325 U/ml.

Frangos de engorda — 325 U . . . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 325-650 U.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo beta-gluca-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 50 % de cevada.
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16 Endo-1,3-(4)-beta-glucanase
EC 3.2.1.4

Preparação de endo-1,4-beta-glucanase
produzida por Trichoderma longibra-
chiatum (IMI SD 142) com uma acti-
vidade mínima de:

Forma sólida: 1000 CU/g (23);
Forma líquida: 2000 CU/ml.

Frangos de engorda — 250 CU . . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo na alimenta-
ção para todas as espécies a que se
destina: 500-1000 CU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo beta-gluca-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 40 % de cevada.

Galinhas poedeiras — 250 CU . . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo na alimenta-
ção para todas as espécies a que se
destina: 500-1000 CU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo beta-gluca-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 40 % de cevada.

Leitões . . . . . . . . 4 meses 250 CU . . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo na alimenta-
ção para todas as espécies a que se
destina: 500-1000 CU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo beta-gluca-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 40 % de cevada.
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16
(cont.)

Porcos de engorda — 250 CU . . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo na alimenta-
ção para todas as espécies a que se
destina: 500-1000 CU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo beta-gluca-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 40 % de cevada.

17 Endo-1,4-beta-xilanase
EC 3.2.1.8

Preparação de endo-1,4-beta-xilanase
produzida por Trichoderma longibra-
chiatum (IMI SD 135) com uma acti-
vidade mínima de:

Forma sólida: 3000 EPU/g (24);
Forma líquida: 6000 EPU/ml.

Frangos de engorda — 750 EPU . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo na alimenta-
ção para todas as espécies a que se
destina: 1500-3000 EPU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo arabinoxila-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 40 % de trigo ou milho.

Galinhas poedeiras — 750 EPU . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo na alimenta-
ção para todas as espécies a que se
destina: 1500-3000 EPU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo arabinoxila-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 40 % de trigo ou milho.
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17
(cont.)

Leitões . . . . . . . . 4 meses 750 EPU . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo na alimenta-
ção para todas as espécies a que se
destina: 1500-3000 EPU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo arabinoxila-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 40 % de trigo ou milho.

Porcos de engorda 4 meses 750 EPU . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo na alimenta-
ção para todas as espécies a que se
destina: 1500-3000 EPU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo arabinoxila-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 40 % de trigo ou milho.

18 Endo-1,3-(4)-beta-glucanase
EC 3.2.1.6

Preparação de endo-1,3-(4)-beta-glu-
canase produzida por Aspergillus
niger (MUCL 39199) com uma acti-
vidade mínima de:

Forma sólida: 2000 AGL/g (25);
Forma líquida: 500 AGL/ml.

Frangos de engorda — 100 AGL . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 100 AGL.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo beta-gluca-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 40 % de cevada e 20 % de trigo.
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19 Endo-1,3-(4)-beta-glucanase
EC 3.2.1.6

Preparação de endo-1,3-(4)-beta-
-glucanase produzida por Aspergillus
niger (MUCL 29199) com uma acti-
vidade mínima de:

Forma sólida: 1500 AGL/g (26);
Forma líquida: 200 AGL/ml.

Frangos de engorda — 25 AGL . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 25-100 AGL.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo beta-gluca-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 50 % de cevada.

20 Endo-1,4-beta-xilanase
EC 3.2.1.8

Preparação de endo-1,4-beta-xilanase
produzida por Trichoderma longi-
brachiatum (MUCL 39203) com
uma actividade mínima de:

Forma sólida: 2000 AXC/g (27);
Forma líquida: 500 AXC/ml.

Frangos de engorda — 100 AXC . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 100 AXC.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo arabinoxila-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 40 % de trigo ou centeio.

21 Endo-1,4-beta-xilanase
EC 3.2.1.8

Preparação de endo-1,4-beta-xilanase
produzida por Trichoderma longibra-
chiatum (MUCL 39203) com uma
actividade mínima de:

Forma sólida: 1500 AXC/g (28);
Forma líquida: 200 AXC/ml.

Frangos de engorda — 25 AXC . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, prazo
de armazenamento, o prazo de vali-
dade e a estabilidade à granulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 25-100 AXC.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo arabinoxila-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 50 % de trigo.
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22 Endo-1,3-(4)-beta-glucanase
EC 3.2.1.6

Preparação de endo-1,3-(4)-beta-gluca-
nase produzida por Trichoderma lon-
gibrachiatum (CNCM MA 6-10W)
com uma actividade mínima de:

Forma sólida: 70 000 BGN/g (29);
Forma líquida: 14 000 BGN/ml.

Frangos de engorda — 1050 BGN . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 2800 BGN.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo beta-gluca-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 50 % de cevada.

23 Endo-1,4-beta-xilanase
EC 3.2.1.8

Preparação de endo-1,4-beta-xilanase
produzida por Trichoderma longi-
brachiatum (CNCM MA 6-10W)
com uma actividade mínima de:

Forma sólida: 70 000 IFP/g (30);
Forma líquida: 7000 IFP/ml.

Frangos de engorda — 1050 IFP . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 1400 IFP.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo arabinoxila-
nos), contendo, por exemplo, mais
de 56 % de trigo.

24 Endo-1,4-beta-xilanase
EC 3.2.1.8
Endo-1,3-(4)-beta-glucanase
EC 3.2.1.6

Preparação de endo-1,4-beta-xilanase
e endo-1,3-(4)-beta-glucanase pro-
duzida por Aspergi l lus niger
(CNCM I-1517) com uma activi-
dade mínima de:

28 000 QXU/g (31);
140 000 QGU/g (32).

Frangos de engorda — 420 QXU . . . . . .
2100 QGU . . . . .

1120 QXU . . . . .
5600 QGU . . . . .

30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo:

560 QXU;
2800 QGU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos, não
amiláceos (sobretudo arabinoxilanos
e beta-glucanos), contendo, por
exemplo, mais de 30 % de trigo e
30 % de cevada.
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25 Endo-1,3-(4)-beta-glucanase
EC 3.2.1.6
Endo-1,4-beta-xilanase
EC 3.2.1.8

Preparação de endo-1,3-(4)-beta-glu-
canase e endo-1,4-beta-xilanase
produzida por Aspergillus niger
(NRRL 25541) com uma activi-
dade mínima de:

Endo-1,3-(4)-beta-glucanase:
1100 U/g (33);

E n d o - 1 , 4 - b e t a - x i l a n a s e :
1600 U/g (34).

Frangos de engorda — Endo-1,3-(4)-beta-
- g l u c a n a s e :
138 U.

Endo-1,4-beta-
-xilanase: 200 U.

— 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo:

Endo-1,3-(4)-beta-glucanase: 138 U;
Endo-1,4-beta-xilanase: 200 U.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos, não
amiláceos (sobretudo beta-glucanos
e arabinoxilanos), contendo, por
exemplo, mais de 50 % de cevada ou
30 % de trigo e 30 % de milho.

Galinhas poedeiras — Endo-1,3-(4)-beta-
- g l u c a n a s e :
138 U.

Endo-1,4-beta-
-xilanase: 200 U.

23 000 BU . . . . .

— 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo:

Endo-1,3-(4)-beta-glucanase: 138 U;
Endo-1,4-beta-xilanase: 200 U.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos, não
amiláceos por exemplo, mais de 50 %
de cevada ou 30 % de trigo e 30 %
de milho.

26 Endo-1,3-(4)-beta-glucanase
EC 3.2.1.6

Preparação de endo-1,3-(4)-beta-
-glucanase produzida por Tricho-
derma reesei (CBS 526.94) com uma
actividade mínima de:

Forma sólida: 350 000 BU/g (35);
Forma líquida: 50 000 BU/g.

Galinhas de carne — 23 000 BU . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 23 000-
-50 000 BU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo glucanos),
contendo, por exemplo, mais de 20 %
de cevada ou de 30 % de centeio.
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26
(cont.)

Leitões . . . . . . . . 4 meses 26 000 BU . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 26 000-
-35 000 BU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo glucanos),
contendo, por exemplo, mais de 60 %
de cevada ou de trigo.

27 Endo-1,3-(4)-beta-xilanase
EC 3.2.1.8
Endo-1,3-(4)-beta-glucanase
EC 3.2.1.6

Preparação de endo-1,3-(4)-beta-xila-
nase produzida por Trichoderma
r e e s e i ( C B S 5 2 9 . 9 4 ) e d e
endo-1,3-(4)-beta-glucanase por
Trichoderma reesei (CBS 526.94):

Forma sólida:

200 000 BXU/g (36);
200 000 BU/g (37);

Forma líquida:

30 000 BXU/g;
30 000 BU/g.

Galinhas de carne — 2500 BXU . . . . .
2500 BU . . . . . . .

— 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo:

10 000 BXU;
10 000 BU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos, não
amiláceos (sobretudo arabinoxilanos
e glucanos), contendo, por exemplo,
mais de 40 % de trigo ou de 30 %
de centeio.

28 3-fitase
EC 3.1.3.8

Preparação de 3-fitase produzida por
Trichoderma reesei (CBS 528.94)
com uma actividade mínima de:

Forma sólida: 5000 PPU/g (38);
Forma líquida: 1000 PPU/g.

Leitões . . . . . . . . 4 meses 250 PPU . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização do adi-
tivo da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 500-750 PPU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em fitatos contendo, por
exemplo, mais de 50 % de cereais
(milho, cevada, trigo), tapioca,
sementes de oleaginosas e legumi-
nosas.
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28
(cont.)

Porcos de carne — 500 PPU . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização do adi-
tivo da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 500-750 PPU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em fitatos contendo, por
exemplo, mais de 50 % de cereais
(milho, cevada, trigo), tapioca,
sementes de oleaginosas e legumi-
nosas.

29 Endo-1,3-(4)-beta-glucanase
EC 3.2.1.6

Preparação de endo-1,3-(4)-beta-
-glucanase produzida por Geosmithia
emersonii (IMI SD 133) com uma
actividade mínima de 5500 U (39)/g.

Frangos de engorda — 250 U . . . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 250 U.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo beta-gluca-
nos), por exemplo, que contenham
mais de 50 % de cevada.

30 Endo-1,3-(4)-beta-glucanase
EC 3.2.1.6
Endo-1,4-beta-xilanase
EC 3.2.1.8

Preparação de endo-1,3-(4)-beta-glu-
canase e endo-1,4-beta-xilanase
produzida por Penicillium funicu-
losum (IMI SD 101) com uma acti-
vidade mínima de:

Forma pulverulenta:

Endo-1,3-(4)-beta-glucanase:
2000 U/g(40);

Endo-1,4-beta-xilanase:
1400 U/g (41);

Forma líquida:

Endo-1,3-(4)-beta-glucanase:
500U/ml;

Endo-1,4-beta-xilanase:
350 U/ml.

Frangos de engorda — Endo-1,3-(4)-beta-
- g l u c a n a s e :
100 U.

Endo-1,4-beta-
-xilanase: 70 U.

— 30-9-991) Nas instruções de utilização de adi-
tivo e da pré-mistura, indicar a tem-
peratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo:

Endo-1,3-(4)-beta-glucanase: 100 U;
Endo-1,4-beta-xilanase: 70 U.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo beta-glucanos
e arabinoxilanos), por exemplo, que
contenham mais de 50 % de cevada
ou 60 % de trigo.
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31 Endo-1,4-beta-xilanase
EC 3.2.1.8

Preparação de endo-1,4-beta-xilanase
produzida por Trichoderma longi-
brachiatum (CBS 614-94) com uma
actividade mínima de:

Forma sólida: 300 EU/g (42);
Forma líquida: 1000 EU/g.

Frangos de engorda — 600 EU . . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempera-
tura de armazenamento, o prazo de
validade e a estabilidade à granulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 600 EU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo arabinoxila-
nos), por exemplo, que contenham
mais de 60 % de trigo.

Galinhas poedeiras — 300 EU . . . . . . . . — 30-9-991) Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempera-
tura de armazenamento, o prazo de
validade e a estabilidade à granulação.

2) Dose recomendada por quilograma
de alimento completo: 600 EU.

3) Para utilização em alimentos com-
postos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo arabinoxila-
nos), por exemplo, que contenham
mais de 60 % de trigo.

O — Microrganismos

3 Saccharomyces cerevisiae
NCYC Suécia 47

Preparação de Saccharomyces cere-
visiae contendo, pelo menos,
5×109 CFU/g de aditivo.

Coelhos de engorda — 2,5×109 . . . . . . . . 5×109 . . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempera-
tura de armazenamento, o prazo de
validade e a estabilidade à granulação.

Pode ser utilizado em alimentos com-
postos que contenham o coccidios-
tático permitido: meticlorpindol.

Porcas . . . . . . . . . — 5×109 . . . . . . . . . 2,5×1010 . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempera-
tura de armazenamento, o prazo de
validade e a estabilidade à granulação.

Leitões . . . . . . . . 4 meses . . . . 5×109 . . . . . . . . . 1×1010 . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempera-
tura de armazenamento, o prazo de
validade e a estabilidade à granulação.
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4 Preparação de Bacillus cereus
ATCC 14 893
CIP 5832

Preparação de Bacillus cereus,
ATCC 14 893, CIP 5832, contendo
pelo menos, 1010 CFU/g de aditivo.

Leitões . . . . . . . . 4 meses . . . . 5×108 . . . . . . . . . 1×1010 . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempe-
ratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

Porcos de engorda — 2×108 . . . . . . . . . 1×109 . . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempe-
ratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

Porcas . . . . . . . . . 15 dias antes
do parto e
durante a
lactação.

8,5×108 . . . . . . . . 1,2×109 . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempe-
ratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

Vitelos . . . . . . . . 16 semanas 1×109 . . . . . . . . . 1,2×109 . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempe-
ratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

Frangos de engorda — 2×108 . . . . . . . . . 1×109 . . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempera-
tura de armazenamento, o prazo de
validade e a estabilidade à granulação.

Pode ser utilizado em alimentos com-
postos que contenham os coccio-
diostáticos permitidos: amprolium,
halofuginona, lasalocido de sódio,
maduramicina de amónio, monen-
sina de sódio, narasina, salinomicina
de sódio, meticlorpindol, diclazuril.

Perus de engorda 26 semanas 2×108 . . . . . . . . . 1×109 . . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempera-
tura de armazenamento, o prazo de
validade e a estabilidade à granulação.

Pode ser utilizado em alimentos com-
postos que contenham os cocci-
diostáticos permitidos: amprolium,
halofuginona, meticlorpindol/metil-
benzoquato, diclazuril, nifursol.
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5 Saccharomyces cerevisiae
CBS 493 94

Saccharomyces cerevisiae contendo
pelo menos 1×108 CFU/g de adi-
tivo.

Vitelos . . . . . . . . 6 meses 2×108 . . . . . . . . . 2×109 . . . . . . . . .

Bovinos de engorda — 1,7×108 . . . . . . . . 1,7×108 . . . . . . . .

30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempe-
ratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

A dose recomendada de Saccharomyces
cerevisiae na ração diária não deve
exceder 7,5×108 CFU/100 kg de
peso vivo. Adicionar 1×108 CFU por
cada 100 kg de peso vivo adicional.

6 Saccharomyces cerevisiae
CNCM I-1079

Saccharomyces cerevisiae contendo
pelo menos 2×1010 CFU/g de adi-
tivo.

Porcas . . . . . . . . . — 2×109 . . . . . . . . . 1×1010 . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempe-
ratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

Leitões . . . . . . . . 4 meses 6×109 . . . . . . . . . 3×1010 . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempe-
ratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

7 Saccharomyces cerevisiae
CNCM I-1077

Saccharomyces cerevisiae contendo
pelo menos 2×1010 CFU/g de adi-
tivo.

Vacas leiteiras — 5,5×108 . . . . . . . . 2,1×109 . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempe-
ratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

A dose recomendada de Saccharomyces
cerevisiae na ração diária não deve
exceder 8,4×109 CFU/100 kg de
peso vivo. Adicionar 18×109 CFU
por cada 100 kg de peso vivo adi-
cional.

Bovinos de engorda — 1×109 . . . . . . . . . 1,5×109 . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempe-
ratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

A dose recomendada de Saccharomyces
cerevisiae na ração diária não deve
exceder 4,6×109 CFU/100 kg de
peso vivo. Adicionar 2×109 CFU por
cada 100 kg de peso vivo adicional.
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8 Enterococcus faecium
ATCC 53519
Enterococcus faecium
ATCC 55593 (numa pro-

porção de 1/1)

Mistura de:

Enterococcus faecium encapsula-
dos ATCC 53519; e

Enterococcus faecium encapsu-
lados.

ATCC 55593 contendo pelo menos
2×108 CFU/g de aditivo (ou seja,
pelo menos 1×108 CFU/g de cada
bactéria).

Frangos de engorda — 1×108 . . . . . . . . . 1×108 . . . . . . . . . Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempe-
ratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

Pode ser utilizado em alimentos que
contenham os cocciostáticos permi-
tidos: amprolium, decoquinato, halo-
fuginona, lasalocido de sódio, madu-
ramicina de amónio, monensina de
sódio, narasina, nicarbazina, nara-
sina/nicarbazina, salinomicina de
sódio.

9 Pediococcus acidilactici
CNCM MA 18/5M

Preparação de Pediococcus acidilac-
tici com pelo menos 1×1010 CFU/g
de aditivo.

Frangos de engorda — 1×109 . . . . . . . . . 1×1010 . . . . . . . . Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempe-
ratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

Pode ser utilizado em alimentos com-
postos que contenham os cocci-
diostáticos permitidos: amprolium,
meticlorpindol, decoquinato, halofu-
ginona, narasina, salinomicina de
sódio, nicarbazina, maduramicina de
amónio, diclazuril.

Leitões . . . . . . . . 4 meses 1×109 . . . . . . . . . 1×109 . . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempe-
ratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

Porcos . . . . . . . . . — 1×109 . . . . . . . . . 1×109 . . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempe-
ratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.
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10 Enterococcus faecium
NCIMB 10415

Preparação de Enterococcus faecium
com, pelo menos:

Forma microencapsulada:

1,0×1010 CFU/g de aditivo;
1,75×1010 CFU/g de adi-

tivo; e

Forma granulada:

3,5×1010 CFU/g de aditivo.

Frangos de engorda — 0,3×109 . . . . . . . . 2,8×109 . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempe-
ratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

Pode ser utilizado em alimentos com-
postos que contenham os coccidios-
táticos permitidos: amprolium,
amprolium/etopabato, diclazuril,
halofuginona, maduramicina de
amónio, meticlorpindol, meticlor-
pindol/metilbenzoquato, monenzina
de sódio, robenidina, salinomicina
de sódio.

Vitelos . . . . . . . . 6 meses 0,35×109 . . . . . . . 6,6×109 . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempe-
ratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

A forma granulada só pode ser utili-
zada nos sucedâneos do leite.

Porcos . . . . . . . . . — 0,35×109 . . . . . . . 1,5×109 . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempe-
ratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

Porcas . . . . . . . . . — 0,2×109 . . . . . . . . 1,25×109 . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo
e da pré-mistura, indicar a tempe-
ratura de armazenamento, o prazo
de validade e a estabilidade à gra-
nulação.

Bovinos de engorda — 0,25×109 . . . . . . . . 0,6×109 . . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo e da
pré-mistura, indicar a temperatura de
armazenamento, o prazo de validade e
a estabilidade à granulação.
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10
(cont.)

A dose recomendada de Enterococcus fae-
cium na ração diária não deve exceder
1×109 CFU/100 kg de peso vivo. Adicio-
nar 1×109 CFU por cada 100 kg de peso
vivo adicional.

Leitões . . . . . . . . . . 4 meses 0,3×109 . . . . . . . . . 1,4×109 . . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo e da
pré-mistura, indicar a temperatura de
armazenamento, o prazo de validade e
a estabilidade à granulação.

A forma granulada só pode ser utilizada nos
sucedâneos do leite.

11 Enterococcus faecium
DSM 5464

Preparação de Enterococcus faecium com
menos 5×1010 CFU/g de aditivo.

Leitões . . . . . . . . . . 4 meses 0,5×109 . . . . . . . . . 1×109 . . . . . . . . . . . 30-9-99Nas instruções de utilização de aditivo e da
pré-mistura, indicar a temperatura de
armazenamento, o prazo de validade e
a estabilidade à granulação.

P — Ligantes de radionuclídeos

1 Ligantes de césio radioac-
tivos (137CS e 134CS).

1.1 Ferrocianeto (II) de amó-
nio férrico (III).

NH4FE(III)[FE(II)(CN)6] Ruminantes . . . . —

Domésticos e sel-
vagens. —

Vitelos antes do
início da rumi-
nação. —

Cordeiros . . . . . . —

Cabritos antes do
início da rumi-
nação. —

Suínos . . . . . . . . . —

Indicar no modo de emprego:

A quantidade de ferrocianeto (II)
de amónio férrico (III) na ração
diária deve estar compreendida
entre 19 mg e 150 mg por 10 kg
de peso do animal.

50 500

(1) FYT é a quantidade de enzima que liberta 1 micromole de fosfato inorgânico por minuto a partir de fitato de sódio, a pH 5,5 e a 37oC.
(2) GALU é a quantidade de enzima que hidroliza 1 micromole de p-nitrofenil-alfa-galactopiranosida por minuto, a pH 5,0 e a 30oC.
(3) FBG é a quantidade de enzima que liberta 1 micromole de açúcares redutores (glucose equivalentes) por minuto a partir de beta-glucanos de cevada, a pH 5,5 e a 37oC.
(4) 1 FXU é a quantidade de enzima que liberta 7,8 micromoles de açúcares redutores (xilose equivalentes) por minuto a partir de azo-arabinoxilanos do trigo, a pH 6,0 e a 50oC.
(5) 1 FXU é a quantidade de enzima que liberta 3,1 micromoles de açúcares redutores (xilose equivalentes) por minuto a partir de azo-arabinoxilanos do trigo, a pH 6,0 e a 50oC.
(6) 1 FBG é a quantidade de enzima que liberta 1 micromoles de açúcares redutores (glucose equivalentes) por minuto a partir de beta-glucanos de cevada, a pH 6,0 e a 50oC.
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